
PreJêitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CDp 87528-OOO
Av. Pedro Ámaro dos Sanros, 900 - Fone/Fax Oxx) 11 3661 1320

e-mail altoparaiso@prelpr.gov.br

Alto Paraíso - PR, 't 7 de Fevereiro de 2017.

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
pRFErruRA MUNrctpAL DE ALTo pARAíso - pR
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Prezados Senhores

A SecÍetaria Municipal de Educação, vêm através do presente, comunicar esta

comissão de lrcitaçâo da necessidade de estaÍ adquirindo alrmentos saudáveis para compor a

meÍenda do Municipio.

E sabido que nossos alunos necessttam de uma alimentaçáo diversiÍicadâ

Apôs realizar uma pesquisa no meÍcado, optamos pela empresa COOPERU -
COPERATIVA DOS PRODUTOS RURAIS DE UMUARARAMA para o Íornecimento dos

alimentos.

Assim informamos que o valor paÍa esta aquisrÇão será estimado em RS 15 330.00

(Ouinze Mil. Trêzentos e TÍinta Reais). durante 10 (dez) meses, vale ressaltar que este valor

está dentro do praticado no mercado, conforme informação da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

CULTURA ESPORTE E TURISMO. conÍorme tabela abarxo

Solicitamos que esta contrataçáo seja eÍetuada em caráter de urgência, dispensando a
licitação

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consideraçáo
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Pu)" "ntr J,,. ,\ ü" ^EÜD|NETE DA SrLVA/EDROTA

Responsável Pela Secretá'ria dê Educ
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FT'NDO NACIONAL DE DESENVOI,VIMI'NTO DA EDUCAÇÀO

CONSELIIO DELIBERATIVO

RIlsoI-uÇÃo/cD/I'NDIi N: -r8, DI.l 16 DE JULHO DIr 2009

Dispõe sobre o atendimento da
irlimentrçào escolar aos alunos tla
etlucação básica no Programa Nacional
dc AlimentaçIo Escolar - PNAE.

FUNDAMENTAÇÀO LecaL:
Constituição Federal. ans. J0. inciso VI.205 e 208.
L.ei n'8.666. de 2l delunho dc 1991. c suas alterações.
I-ei n" 9.194. de 20 de dezembro de 1996.
Lci Complementar n" l0l. de 04 de maro de 2000.
Lei n" 10.172, dc 09 de.laneiro dc 2001.
l.ci n" I0.520, de l7 dc ju)ho de 2002.
Lci n" 10.696, r1c 02 de jutho dc 200-3.
Resoluçào CFN n' 158, de l8 dc mirio de ?005.
Portaria lnterministcrial MECÀ4S n" 1.010, dc 0g rle maio rle 2006
Lc'i n l L3-16. dc I5 de serc-nrbro de 1006
Ponaria Normatira Inrc'rntini\rcrial n" 17, dr- 2.1 rte abrilric- 2007.
Decrcto n'6.'147, de 07 de nraio de 200u.
Rcsoluçio CDfFNDE n" 04. de l7 de nrarço rJc 2009.
Lei n" I 1.947. de l6 dejunho de 2009.

O PRESIDENTE DO CONSELIIO DEI,IBERA'TIVO DO FUNDO NACIONAI- DEDESENvoLvIIIENI'O DÀ EDLrc,\ÇÀo - FNDE. nu ust-r das atribuições legais .;ue rhe são
confêridas pelo. . 14. Seçiio IV. tlo Anexo I. do Decreto n.6.j19, de 20 rje dezembro de 200?.
republicado em 2 de ubril de 2008. c os arrs. 3" c 6" r1o Ancxo tla Resolução/cD/FNDE n. I I. de 30
de \elenrhro dc 2003:

CONSIDERANI)O o disposro na consÍiruiçào Fedcral. arrs. 205 c 20g. incisos IV e VIr:

C-ONSIDERANDO quc a arinrc'nriçiio,dcquada ó unr dircikr tunclamentar do ser hunrano.
rcconhecirlo inrernrc iontlnre nte pel Dccl Íação universul dos Direitos Flumanos (ln. 25) e pelo
Paclo Internitcional cle Direitos Econônricos, Sociais e CLrlturais - PIDESC (art. I l). sendo inerenteà rligrridadc da pessrta httmattn e rndispcnsár'cl à realizaçJo rlos clirçitos c.,nsagrar6s nl
constrtuiçao Fcdcral, dcrendo'prder público adotar as poríticis c ações quc se taçam necessárias
para pronrovcr e garantir a segurança alimentar e nutricional da população, como diiposto na Lei n.li146, Lle 15 dc sctcnrbro de 2006. que cria o sisrcma NiciLnar trc segurançir Alimentar c
\utricional:



CONSIDERANDO quc compcre ao r\íinistério da Educação propor açôes educativas quc
perpasscDr pelo currículo cscolar. ahordando o tcr)ra alimentação e nutrição c a inclusão du
etlucuçào alinenrar e nutricional no processo dc cnsino e aprenrJizagem ilenrro da perspectiva dcr
desenvolvimenro de práticas s{udáveis de vida e cla segurançl alimentar e nutricional, conrbrme
disposto Lei n' 11.947, de t6dejunhotle ZOO9"1 t2OO9, e m seu an. l5:

CoNSIDERANDO a importância da interseroriaridade por me io crc poríticas, progrâmas,
açõcs golernamcntais e não governamenlais para a execução do programa Nacional clc
Alimentação Escolar - PNÂE, por mcio de açôes articutadas entre educação, saúdc, agricultura,
sociedade civil, ação soci.rl, entre outros:

CONSIDERANDO o exercício do controle social, de caráter deliberativo. por meio da
panicipaçi-ro da comunidade. com a finalidade de garantir o acompanhamenro e lsscssoramcnro da
execução rlo P\AE:

CONSIDERANDO o cumprirncnro da Resolução CFN n.358. cte l8 de maio de 2005, do
Consc-lho Fcdcral dc Nutricionistüs. quc dispÕc sobre as atribuições do nutricionista no âmbito 6o
Programr de AlimentaÇão Escolar e dí outras provirJêucias.

R E S O L V 8..'ÀD REFERENDU}I''

F
ul

IV - sLtstentabilidldc e I continuitlnde. que vlsafil ao tcesso regular e permunen(e i)

Art. l" Estxbelecer ils norr)rs prLra i execução técnicir e itdflt ini strativa do PNAE e para .r

transferência de recursos l-inancciros, enr caráler completnentar. aos Estadus, ao Distrito Fedcral.
ars t'Íunicípios e iis cntida(les tedcrais. para a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios.

5\ lu A alimentação escolar é dircito dos alunos da cducação básica pública c dcver do
Estado, c serii promovida e incentivada, com vistn ao atcndimento dos princípios c das rlirctrizes
estabclecirias nesta Resoluçiro.

§ 2' Para os eleitos dcsta Rcsolução, entende-se por alimentação cscolar alintcntos
oierecidos no ambielÍe cscular. intlcpendentemelle de sLra origem, durante o períoclo letivo. bem
corno as ações desenvolvidas lendo como objeto cenllal a rlimcntâçào c nutriçâo na escola,
alcndcndo Iodas as normu\ eontidas nesta Rcsoluçao.

§ -l' A educrção básica é l'ornrada pela cducaçào inlanlil. ensino fundamental e cnsino
médio. conl'or me art.2l. inciso I. dr [.er n'9.391. cle 20 Lle dezembro de 1996. incluindo as
modalidrrdes tle ensino de educaçào tle lorens c adultos.

I - DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES DO PROGRA\íA

Art. 2'São princípios do PNAE

[ - o direito humano à xlimentüçio adequadü. visxndo garantir a segurânça alimentar e
nutricional dos alunos:

ll - a universalitlade do atcndiruenlo cla alinrentaçno escolirr gratuita, a qual consiste na
alcnçào aos irlunos matriçulados na rede pLiblica tle educaçito básica:

lll - a cqúidade. que cotnprcende o direilo constrlucional à alimcntaçao cscr:lar, com vistas à
garanlia do accsso ao alilnento dc lbrnra igualitiiria;



tl
Fls

D4.
1

c

MF.
ú

alimenlação sludível e âdequada

V - o respeito lros hábitos alimentares, consirlerados como tais, as práticas tradicionais que
lilzem parte tla cLrltura e da prelêrência alimentar locxl sautláveis;

VI - o compartilhamenlo da respon sabilidade pela olêrta da âlirnentação escolar e das açõcs
d!' cducaçao alimentar c nutricional snlre os cnres têderados, contbnne di\posro no art. 20g da
ConstitLrição Fedcral; c

VII - a participaçio da comunidadÊ no controle social, no acompanhamento das açocs
realizadas pelos Estados. Distrito Fcderal e Municípios para garaotir a cxecução do Progranra.

An l'Silo dirctrizes do PNAt--

I - o cmprego da alimcntaçào saudávcl c adcquâda. que comprecnde o uso dc alimentos
variados, seguros, que respeitem a cultura, rs tradiçôes e os hábitos illimentares saudílveis.
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento
escolrr, em contbrmidade com a thixa etária, o scxo, a atividade lísica e o estado de saúde.
inclusivc ilos que Ílece\sitant dc ittcnção cspccítlc :

Il - a inclusiro dir edLrcaçào alimentlr e nutrisional no proccsso de ensino e aprendizagent.
Lltlc pcrpassa pelo cttrrículo cscolar. abordando o tenrü rlimentação e nutrição e o desenvol\imento
rle prúticas saudár'ers de vida, na pcrspecti\a da segurtnça alintentar e nutricional;

III - a dcsccnlralizaçio das açoes e arliculilçao. em rcgimc dc colaboraçalo. entrc as cslcras
de gor erno:

IV - o apoio ao tlesenvolvimenlo sustentílvel. com int:entivos parl a atluisiçuo de gêneros
,ilirncntícios diversificar.los. produzitlos em âmbito local e preferencialrnente pela agricultLrra
tànlilrar e pelos ernprecndedores Íirmiliares. priorizando as conruniclades tradicionais indígenas e cle
renlancscentes dc quilontbos:

II . DOS OBJETIYOS E DOS USUÁRIOS DO PROGRAMA

Art.4'O PNAE tem por objetilo conlribuiÍ para o crescimento e o de sen volv imentr.r
biopsicossocial, a aprcndizagcm, o rendimento escolar c a lormação de práticar alimcnrarcs
saLrdáreis (los alunos. pur nreio de açôes de educação alimentar e nutricionat e da oferta de
reteições que cubram as suas necessidades nutricionais durlntc o perÍodo Ietiro.

ParágraÍb único. ,\s aç()e\ de educiiçilo alinrentar e nutricional serão de responsabilidade do
entc público educrcional.

Ârt.5'Scrão atendidos pelo PNAIr os âlun()s rnatriculatlos na educaçào bírsica clas reries
públicas fecleral. cstüdual. do Distrito Feclcral e municipal, inclusire as escolas Iocalizadas cm árcas
indígcnas e enl áreas temanc\ccntes dc quilombos. enr confbrmidadc conr o censo cscolar realizado
pelo lnstituto Nacional dc EstLrdos e Pesquisls Edrrcacionais Anísio 'l'erxeira - INEp. no xno
anleriOr ilo do atendirnl3nto.

§ I ' Para os fins destc trrtigo. scrào considcrados conto parlc das redes estadual. nrunicipal c
drstrital os alunos matrrculados em
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I cducação bísica qualilicada como cntidüdes tilantrópicas ou por elas mantidas. inclusive
as dc educaçào cspccial. cadastraclas no censo cscolar do âno anterior ao do atcndimcnlo; c

II - edtrcaçio b./tsicr qttalilicar.la como entidldes comunitárils. conveniadas com os Estados,
o Distritrl Federal e os Municípios, catlastradas no ecnso escolur do ano anterior ao d() atendimenÍo.

§ 2o Os alunos de que rrara o inciso I clo pariigrato anterior, maúiculados na educação
básica, serào alendidos pelo pNAE. mediante a contpiouação no censo escolar do número do
Registro e do ccnificado dc Entidadc de Fins Filantrópicos. emitidos pero conselho Nâcional de
Assi5têncix Social - Crr"Âs. conforme dispõe o irrt. rg, inciso IV. da Lei n. g.142,dei de trezembro
de 1993. bcm como da decraraçào do interesse de oferecer a arimentação escolar com recursos
lêderlris aos alunos matriculados,

III - DOS PARTICIPANTES DO PROGRÁ]\IA

Arr. 6' Parricipam ttr pNAE:

t - o INDE' .'\utarquiü Iicderar 
'incurada üo r\íinistério da liducação - MEC responsírel

pela coordcnaçào do PNAE' estabclccendo as nornras gerais de pranelanrcnto. cxecuçào. controrc,
monitoramento e avariaçiro do pNAE. bcm como por rcarizar a transterência de recursos
l'inanceiros exclusivu para a eompra tle gêneros alimentíi.ios:

II - a Entidadc Exccutora - EE. por meio cle suas Sccretarias de Educação. conto
responsár'cl pera exccução do pNAE. inclusire a urilização e complementação doi rccursos
financeiros transferidos pclo FNDE e a prcstação dc contas io p.ogrn-:i, bem como pcra oferta de
illimentaçào escolar por. no nrínimo.200 (duzco(os) dias retivàs. e pelüs ações de educaçi-ro
alimentâr e nutricional. a tocros os arunos matricurados, representada prios E.ta,.ros, Município.s e
Distrito Federal c as redes tederais de educação básica ou suas mantenedoras, quando rcceberem os
rL'cuÍso\ diretâmcnte do FNDE:

Ill - o conserho de Arimcnrrçao Escorar - cAE - colegrado dcliberuti'o, rnstiluído noiimbito dos Estados. do I)istrito Fcderll c dos Mr.rnicípios, cc,nlãrme esrabclccido no título VIII
dcsta Resoluçào;

IV - a UEx, conro responsiireis pclo atendimento em sua unidade de ensino. por delegação
do estado. do município ou drt Disrrito Fcrleral, ou quanrlo os rccursos financeiros tbrem repasiaào.
diretlÍnenre pclo FNDE.

I\' - DAS FOR}IAS DE GESI'ÃO

Art' 7' os Estados poderào delegar a scus Municípios a responsabiridadc pclo atendimcuro
itos alunos matriculados nos estabe lec imentos estaduais de ensino tcalizados nas suas respectiras
íreas tle -iurisdiçi«r' enrcndendo-se nesta Rcsorução como treregação ric recle cla alimentação escolar,c ne§se caso' autorizar cxprcssamente o repasse direto do FNDE ao Município da correspondentc
parccla dc rccursos. calculadir na Í'ornra do inciso I do art. 30 desta Rcsolução.

§ l" A aLttorizaçào de que trala o coput sera encarninhirda pelo Estado ao FNDE, corn adcviria anuência do Município (Anexo I1. no mês tle laneiro do mesmo ano em que se dcr o
xlendintenÍo

l
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§ 2o Em casos excepcionais. é Íacultado ao FNDE
prazo acima estipulado .

revisar as delegaçõcs de rcde fbra do

§ 3'E dc competência tlo CAE do Município rpe assumir I responsabilidarle pela ofena de
alimentaçào escolar aos alunrts rla etlucação básiea estarlual, localizatlas em sua área de jurisdiçio,
o acompanhanrento da cxecuçao do PNAE ncsses estabelecinrcntos de ensino.

-s-1". A delcgação aos Municípios do atendirncnto aos ulunos matriculados nos
e stabelec imentos estaduais de que trata cstc ilnigo niio impona em transfcrência das demais
atribuições pre!islas em lei. inclusive quanto à garantia de que a olêía da alimentação escolar se dê
cnr contbrmidade conr as neccssidades nutricionais dos alunos, peruanecendo responsár,el pc'la
estrutura física e pclos rccutsos humartos da Ltnidadc dc alimcntação escolar tla redc cstailuJl.
inclusive, se necessário, mediante o Ícpasse de recursos próprios para a aquisição de gênelos
llimcntícios.

Arl. 3" A Entidadc Excculora quc alenda à clicnrela de quc trata o an. 5" desta Rcsolução e
qLte transterir as suas escolas plfti outrit rede de ensino, após a publicaçào do censo escolar do ano
anterior iio do atendimento, tica obrigada a repassar os recursos financciros recebidos à conta do
PNAE para a Enlidadc Executora que a reccber. em valor correspondente ao númcro de alunos
Íritnsferidos. mÊdianle con\,ênio. no praTo dc até 5 (cinco) dias úteis após a cte(ivação do crédito
pclo Fr'NDE. tomando-sc como hasc par! cs\!'cálculo o ccnso escolar do ano antcrior ao do
rtcndimenlo

Parígralo único. A transtêrôncia dos rtcursos tinanceiros a que se retere o (rip«Í destc arligo
nio dcsoncra a Entidsdc ljxecutort tran\tcridorâ. da obrigtçiro de prcstar contas. ohserYando-sc o
Jisporto nesla Rcsoluçao e na Lei n' I 1.9111200t)

Art. 9' E Íicultadt-r uos Estrclos, Distrito F'ederal e los Munrcípros rep \sur us recur\us
firranceiros reccbidos à conta do PNAE. no valor Trel Lupitu Íixado no art. J0. incisr_r , desta
Resoluçiro. diretamente às escolas dc educaçito básica pertenccntes à sua rede de ensino ou às
[]nidlrdcs L:xccutoras - UEr, obserrado o disposto ncsta Resoluç,ro

§ l" Para fins do disposto no ./tpití ileste aíigo, consideraol-se Unidaries Executoras - UEÀ
as entidades representativas tla comunidade escolar (caixa escolar, associaçâo de pais e mestres,
conselho cscolar e similares). rcsponsáveis pelo recebimento dos recursos financeiros transÍeridos
pcla EE e pcla cxccução do PNAE ent Íalor das cscolls que representanl.

-S2' Podcrlo ser considerirdirs conto UL} r\ cnlid des rcpresent tivils da conrrnirlldc
escol.lr. coDstituídas paru cxccução (lo Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE. de que trata a
Lei n' I L91712009

§3'A escola benefiuiíria ou a llEx recebeLlora dos recursos deverá possuir estmtura
necessária para.

I realizrr proccsso licrtatórir.l. nos tcrmos tla Lei n'E.666. dc 2l dcjunho de i993. rla Lcr
n' 10.520. de l7 de lulho ds 2002 e do Decreto n'6.,1.17. de 7 de maio de2008. excetuando-se os
casos de aquisição dirctlmcntc cla agricultura tantiliar de quc lratan) os arts I8 a 2:1:

[I - realizar o contrrrle tJe estoque e o aÍmalenamcnto dos gêncros alimcntícros:

Ill - rcalizar a ()rdL-nação rle rlespcsas c a ge\lâo c execução dos contralos administrati\os
drr ut r<nt<. rJo prr-rces.o lrertutóriu.

)
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lV - prestar contas dos recursos rcccbidos cl:r
rcllcionados à corrctu utilizaçào dos rccursos financciros.

IIE c prrticar tr)dos os d(mris rl()\

§4'A translerência de recursos realizada na Ibrma deste aíigo deverá ocoÍTer em até l0
(dez) parcelas por ano. no prazo míximo de até 5 (cinco) dias riteis, a contar da efeti'ação ti,
créclito realizado pelo FNDE

§5" Os lecur-sos financeiros repassados na lorma clestc artigo dcvcrão ser creditados pela EE
diretanentc às escol s ou às [JEr cm conta específica. abena pela EE pari tal fim, obscrvatlo. no
que cabível, o disposro no art. 30.

§6'Compete à EE conrLrniear ao FNDE a adoçào tlo procetlimento previsto neste anigo,
atrrr'és ile otício err que conste ü r zào social e o núnrero do rcspectivo cadastro Nacional de
Pcssoa Jurídica - CNPJ. da cscola ou [,][.,x. a cada exercício

Art. 10. Os recursos finitnceiros destinados i rlinrcntaçiio escolar dos alunos matriculldos
cm entidildes tilantrr-rpicas e cscolas cornunilárairs. nil lbrnra prevista n() § l. do aí. 5" desta
Rcsoluçào. scftio translcrirlor para o respcctivo Estadrt. Distrito Federal e Município, que dcvcrão
atendô-las nediantc o Íornccinrcrrto dc gêneros alimentícios ou repasse dos corrcspondcntcs
recursos linilnceiros. o rlllal devcrá ser leito ern aló l0 (dcz) parcelas por ano, até o prazo míximo
dc 5 (cinco) dils úteis. u contur da rtttrvliçào rlo crédito relrlizarJo pelo FNDE.

Purápralo úntco Ntt caso dc a Entidadc Execulola optaÍ em repassar os rccursos financciros
rt'cebidos à cotrtir do I'N/\E iis eseohs de quc tnitn este xrtigo. somente potlerii flzê-lu merliirnte
forrnalizaçâo de termo dc conrênicr, na fornra estabelecida na Poíaria Interministerial
\íPlN{F/CGU n" 127, dc 29 dc mxio dc 1008.

Art.l l. A opcrac ionalização do Programa na tbmra prevista nos ans 9" c l0 não aÍhstam a
rcsponsab ilidrrle da EE de responder pela regLLllr uplicaçio e prestação de conras ao FfiDE rlos
recrrrsos do Pn-A[r, na fornra desta Rcsoluçio.

Aú. 12. A lrxnslêrêncil dos rccursos tinancciros destinados ao atcndinlento dos
c\labclccimcnlos mar)tidos pclr uniiio scr'á tcitl drrclilnrcrrtc pclo FNDE rncdiante o rcpírssc dc
rccursos às escolas dc etlucaçiio básicl ou às suas cntidirdcs nrantenedoras. r;Lre deverão inlbrnrar ao
F-r'DE os números do ('\PJ. da [-]nrdatle Geslora e da (iestrlr

v - DAS AÇoES DIi ALIMI'NTT\ÇÃO O Nl'rnlçÀO NA ESCOLA

Art. lJ. Paru Íins do Prograntu Nacional dc Alimcntaçio Escolar. scrá considcrada educuçãir
alintenlirr e nutricionll o conjunlo de açires lbrrnativrrs clue ot.rjetivam estimutat a adoçiro voluntiiria
de príticls e escolhas llinrentares sluiLircis. r.;rrc culaborern para a aptendizagern, o estado de
saLide clo escolar e a tlualidade dr vida clo inclir'ít1uo.

"s 
l'São cr.rnsidcradls, entre outras, cstratégias de educaçào alimentar c nutricional: a oferra

da alincntação saurlável nr escola. a inrplanração e n)anutcnçào tlc hortas cscolares pedagógicrs, a
inserção do terna alimentação saudá\'el no currículo cscolar, a realizâção de ollcinas culinárias
cxperilllenlais conl os aluntts. a Iornrac,'ào da conrunidade cscolar. hem conro o dcsenvolvimenk) df
lccrrologras sociais cluc .r bcncficicm.

§ 2" A lim ds pÍotro\er práticlts alintentarer saudírveis. rJeverí ser respeitaclo o rJispgsto la
Ponaria Interminrsterial MEC/NíS n' I .010. Lle 8 de maro rlc 2006.

§ 3'O FNDE fott,cntrrti Ccntros Colaboradorcs cm Alinrcnlaçio c rr*utriçào do Eseolur c/ou
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ccntÍos de Relerência por meio de parcerias com rnstituiçires e Entidades de Ensino e pcsquisa e
Associaçõcs Técnico-científicas. para quc possam prestar apoio técnico c opcracionar na
inlplcflrcntaçiio da il]imcntução sautlável nas cscolas, benr como o descnvolvimento rji outms ações
peninentes à bol execução do Programa.

Aí. 1.1. A coordcnação das ações dc alintenÍação escolar. sob a Íespon sabilidade dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. será realizada por nurdcionisra habilitado. que
deverá assumir a responsa b iJidatle técnica do Programa. respcitando as diretrizes preristas na Lci
n' I 1.9.1712009 c nas Iegisllçircs pertinenles. no quc c()ubcr.

§ l" Conrpete ao nutricionista responsírvel,técnico pelo programa. e aos demais
nlltliclonistas lotados no sctor de alinrentação eseolar. coortlenar o diagnristico e o monitoramentu
do cstado nutricional rlos cstudf,nrcs. planelar o cardápio da alimcntação escolar de acordo com a
cultura alirncntar, o perÍil cpidemiológico da populaç.'ro atcndida c a vocaçào agrícola da regiào.
acompanhrndo dcsdc'r aquisição dos gêneros alimenrícios aré a produção c distribuição da
alirnentitçlo. bettt corno propor e reitlizar lções de educlçi-ro alimentar e nrttricional nxs escolas.

§ 2' Para o cumprimenro das atribuições previslas no § 1". deste anigo, a Enridade
Execlltora e o nutricionisra-rcsponsávcl técnico pelo Programa dcverão respcitar a Resolução CFN
n" .158/2005. e suas substiluiçÕes. que dispõe sobre as atribLriçoes do outriciclnista no ârnbito dr.r
I)rograrlll rlc Alimenlaçito Escolar ij dír oUtras proviclências.

§ 3" A Entidade Exccutora de\crá dar condições \uÍicicntes c adequadas dc rrahalho para o
nLttrieionista. oberleccnr.lo uo desenrolr irnento clirs atribuições previstrs nl Resoluçio cF\-n"
-158/1005 e suas sttbstitutçires e. inclusirc- cumprindo os purâmctros nunréricos rccomendailos cle
nulrici0nislas por escolares

§'1" 0 nLttricionistil quc iitua no Prograntr dc!eri-l :,cr obrigitlorumcnlc vinculado ao sctor dc
alinrcntaçio escolar dr Entirlarle ]:recutori, c dererá ser çadistrado no FNDE. na tbrnra
eslrbclccirla no Anexo II desta Resolucào

Art 15. Os cardápios dil llinlcntaçào cscnlar devcrào ser elilborados pekt nutricionista
responsii\!'1. corn utiiizaçio dc gêncror alimenrícios hásicos, respcrtando-sc as rcÍ'crôncias
tttttlicionltr. os hiibtlos alirncnlilrc\, a clrllum llinrentar ila IocalidaLlc. pautando-sc n[r
sustentabilitlade e diversil-icaçio irgrícoll da região e na llinrentação saLrdível e adequatla.

§ l' Conro disposto na Lei n" I1.9,1712009, gêneros alinrentícios básicos são aqucles
iudispensár'eis à promoçào clc urna alimcuração saudár'cl. obsen,ada a rcgulamentação aplicávcl.

§ 2" Os cartlápios dcvcriru scr plancjados. dc morlo a atender. em média. às neccssrdadcs
nurricionais estnbelecidas na tirrnra rlo disposk) nos Anexo III desta Resoluçào. tle modo a suprir:

I qttardu oferecida trmx relciçiio. no ntírtrmo, ]0% (vtnte por cer]to) tlts necessidaJes
nutricionais drárias dos alnnos nratriculldos na etluclçào básica. em período parcial:

Il por rctciçao otêrecrdit. no tnÍritno, l0'Z (trinla p()r cento) clas necessicladcs nulricronais
rliiirias dos Jlunos ntatriculldoi cÍn cscolils localizadrs enr comunidades indíuenas e localizadas enr
,it r.r. rerrr;rnes;entcr.lr q u rlolrrhr,.,

IIt quando olert«las rluus.u nrais releiçtics. no nríninro. l0% (trinr. por ccnro) das
neces\id:rdL's nutricionais diírias dos alunos matriculados na educaçào bísica. enr período parcial:

IV - tluando cm período inlegrll. no mÍninro, 70í (\clcntu poÍ csnto) das neccssiclatlcs
nutricionais diárias dos alunos mütricuiàdos na educação bísica, incluincio as localizadas em

7
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comunidades indígenas c em íreas remanescentes dc quilombos.

§ 3" Os cardápios devcrito ser dilêrenciados para cada taixa et!'rria dos cstudantcs e pirra os
que necessitanr de atençã'específica. e deverão conteÍ alimentos 

'ariados, 
seguros. que respeitem

a cultura, trxdiçõcs c hábitos alimcntarcs saudúvcis, contribuinrlo por" , ar"aii-anto 
" o

desenvolvimento dos alunos e para a melhoria rJo rendimento escolar.

§ 4" Os cardápios devcrão olerccer, pelo menos, rrês porções de frutas e honaliças por
scmana (200g/aluno/semana) nls reÍ!içoes oÍêrtadas.

§ 5'Os cardípios deverão scr plancjados antes do início do cxcrcício financeiro e
apreserlldos ao Conselho de Alimentaçí]o Escolur , CAE para sugestôes acerca de a.justes
necessírios.

t--
ut

r\rl. 16. Reconrcnda-sc r;uc. enr mérlia, a llimentação na cscola tcnha. no máximo:

a) l0ÍZ (tlez por ccnto) da energia rotal proveniente ale açúclr simples adicionado.

b) l5 a l09i (quinzl: a tflnta poÍ ccnto) da encrgia total pÍoveniÊnte dc gordurus totais;

c t I 07r klez por cento) cla energilr total provenientc de gorrJura saturada:

d) l% (um por cento) da energia Iolül proveniente de gordura trans;

c) lg (um grlnlu) de sal.

§ l" As recomendações clescritas no cdlrrrt sào voltadâs para todâs as modalidades da
educaçào hásica.

.s 2o Os parâmetros estabelecitlos no cdprít deste artigo referem-se à ofeít média diária de
nutricotcs c cnergia na alirnentação escolar cm cada scrnlna_

An. 17. A aquisiçào dos gôneros alintentícios cont os rccursos do FNDE:

I - É proibicla parl as bcbitlas com baixo teor nutricionirl tais conro refrigerantes. refrcscos
aÍliliciais c outras bebidas sirnilares.

II - E resrritr pura os llimentos enlütrdos, !-rnbutidos, doces, alimenlos compostos (dois ou
nrilis alinrcntos cnrbalados separadanrentc parr consuÍr)o con,unlo). preparaçõcs semiprontas (ou
pronlas.) pala o eonrurlo. otl altlllerlos couçertrados (cnl pó ou Llcsidratldos para rcconstiluição)
com qurntidiide elcvada tle sódio (aquelcs que possucnr enr sua uomposrção unra clurntir.lade igual
ou supenor a 500 mg de stidio por 100 g ou nrl) ou de gordura sarurada (quanridatle igull ou
supcrior r 5.: e tle gorriura saturada por 100 g. ou 2,75 g tle ritrdura saturada por 100 ml).

§ )' Á aquisiçào dos gêneros alimentícios, no âmbito do pNAE, deverá obedecer ao
cardápio planejado pclo nutricronista c seÍí rcalizada. setnpre quc pussível, no müsmo entc
tederativo cm quc sc Iocalizam as escolas. observanclo os princípios e as direlrizes desla Resoluçio.

§ 2" As rcstriçocs prcvistas nos incisrrs I e II dcverào ser seguidas poÍ todas as modatiriadcs
dl educaçiio hísica, com progressiva ldaptação ató o môs de janeiro rio ano dc 2010.

*"-Jr--

§ 3" o'alor dos recursos finrnceiros pa'r rt;uisiç.o dos alimentos rettrentes ao inciso lI
..rri-so licarÍ resÍrito iro nriiximo tle -l0qi (trinra por cento) dos recursos repassados pclo

ti

deste
FNI)F
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VI - DA 
^QUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
[AMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

Art. 18. Do tut.l dos recursos Írnlrnceiros repassados pelo FNDE, no âmbit, do pNAE. no
míninro i0? (trint.1 por cenlo) deverí ser Lrtilizatlo na ac;uisiçâo de gêneros alimentícios
dirctlnrenre da Agricultura l:uoriliar e do Empreentiedor Flmiliar Rural ou suas organizações,
priorizan(lo os assentamcnros (ra rctbrma agrária, as cornunidades tradicionais indígcnas e
contrrnirlades quilomholas. contbrnre o a igo 1,1. da Lei n. I l.94jl2OOg.

§ I'A aquisiçào de que trata este xírgo podcrá ser rcalizarla dispensando-se o procedimento
Iicitatririo, desde que os preços se-ianr conrprtíveis conr os vigentes no mercado local, observando-
se os princípios inscritos n0 an. -17 dri constituição, e que os alinrcntos arcndam às erigôncias do
controle de qLralidlrle estabeleciiias pclas normas quc re{ulamentam a miltéria.

"s 
l" A obserr'ância do percenlual previsto no trtput será disciplinada pelo FNDE e poderá

ser dispensal.la qlrando presentcs um Llas segLlintes circLrnstincias:

I - impossibilrdade cle emissão do documento fiscal correspondente;

II inliabrlidadc de Íbrnecimcnto regular c const ntc dos gêneros ulimcntícios:

I - çondições hig iênico- s.nitírrias inldequudas, isto é, qLre estejam ern tlesasordo eom o
Jisposto nt, art.25.

§ 3" A aquisrção de qu!, lrata o I o/)irr dcstc artigo dcvcrá scr realizada, scntprc que possível.
oo mesmo cnlc tedcrativo crn quc sc localizant as cscolas. obselvadas ar diretlizcs (le que trata o
art. l" da Lei n' | 1.947/200(.)

§ 4' r-r análise dls proposlas e na aqutsição. dt'r crio scr priorizadas as propostas tle erupos
do município. Enr nro sc obtendo as quanridadcs nec.ssiirias. csrâs poderio scr complemútadas
corll propostii§ de ,trLrpos da rcgião. do lcrrilório rurrl. do eslado e do país, ncsta oldem tle
prioridirde.

§ 5'o disposto nestc artigo dc\críi ser obscrvado nas aquisiçÕes eieruadas pelas escolas 6e
educaçio básica pÍrblica e/ou pclas unidades Execuroras dc quc trara o afi. 60 da Lei n.
l t,91'/ t2009

§ ó" As Iormas de aquisiçào de gêncros arimenríci.s para o pNAE poderá ser rcarizada por
nrcio dc licitaçio pública. nos rcrmos da I-ei s.666/91, da l-ei n'10.520/2002 e, ainda, confbrmc o
dispostll rro arl. l-1 da I-ei ll.9J712009.

Art. 19. r\ acluisição dos gêneros llimcnrícios da Agricultura liamiliar c do Ernprcen6edor
Iranrrli.r Rural, rcalizada pelas Entidades Executrlrus. cscolas ou unitlarles exccutoras deverír

I prrmorer a rlimentação saudáver e adetluircla à crientera tro pNAE, com protJutos tla
AtricLrltLrrr F;rnriliar c do Emprecnrled.rr Familiar Rural ou de suns orgrnizações Llc fornra a
conlribuir com o seu lbrralccimento. em conlbrmidade com o rn. l9 cla Lei n" 10.696. cle 2 de julho
dc 200.1. c o Í)ccrero n" 6..1.1712008. coru a L.ei n" 11.9.1712009 c com u lcgislação cspccífica rJo
I'N,\E:
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II - ser divcrsificada e produzida cnl ânrbito local. rcBional. territorial. estadual c nacional,

nestt ordem;

III - priorizar os gêneros alimentícios cla safra do ano de entrega do pÍoduk) à escola

IV - scr subdividida cm 1üntas parcelas quantas necessírias colsidcrando a slzonalidadc e

as peculiaridades da prorJução da arricultura familiar:

V - observar a especificação completa dos gêneros alimentícios a serem adquiridos sem
indicação de nrarca;

VI - ser realizada a partir da elaborlção do cardápio planejado pelo nutricionista
responsável-técnico. conÍorrne alt. l2 da referitla Lei n' I I.94712009:

VII - ser prccedida tle uma anrpla e docunrentadu pesquisa de prcços no nrercado dc varejo
c tlr ltaclrlo no imbito local. regional. territoriirl. eslildu lou nircionltl, nestx ordem:

VtlI - ser executarlu pur nreio (lo Contrato dc Aquisiçào de Gênc'ros Alimentícios da

AgricultLrra Funriliar c clo Errrpreendedor Flnriliar Iiural (Ansxo IV).

Art. 20. Os produtos du A-qricultura Farnililr e dos Ernpreendedores Flmiliares Rurais ir

sererr fornecidos parir Alirnentaçicr Lscolar serio gêneros alirnentícios. priorizanilo, sempre (lue

possír'el. os alimcntos oreânicos e/ou rgroecológicos.

Arl. 21. As Entidades Exccutons devemt.r publical a rlernanrla de aquisiçoes de cêncros
nlirnenlícros Lla .\griculturir Flruiliar plrir Alimentaçao Eseolar por nreio de chamada públicir de

con)pru. em lornll de circulação locul. regional. estarlual ou nacional. quando houver. além de
rlivulgar em scu sítio na interne( ou na Íbrma de mural enr Iocal público de amp)a circulação.

Parígrlfo úrnico. Os gênelos alimentícios a serem entregues ao contratlnle serào os
dcllniclos na charrada pública de comprl, podendo ser alterado quando ocorrer a necessidailc de

substituiçio de produlos. mediante accile do contratante e de\i(la cornprovação dos preços de
reterênc ia

1\rl. 21. Os fornecedures serito ,.\gricultores Farniliares e Empreendedores Famrliures
Rulais. tlctcntorcs tle Dccluraçào tlc Âptrclio ao Ptoglarna Nacional de Fonalecimcnto cla

AgricLrltur.i lramiliar Dr\P Física c/ou Jurídrca. contornre a Ler da Agricultura [;anriliar n' l] l16.
dc 2t dc.julho dc 100ó. e cn<guadrados no Programa Nacional de' Fortalccimenlo da Agricultura
Farniliar - I'>RONÁF. rrr llanizudt)s cm gnrpos Ibrnrais e/ou inforrnars.

§ l" Os Grupos Inlornrais clevcrro ser cadirslrados .1unto i Entidadc Exccutora por unra

Entidade Ârticuludora. responsiircl técnrcx pcla elaboraçiro do Pro.jeto dc Vendl de Cêncros
Alimcntícror tll .\griculturr Fanriliirr paru a Alimcntrção Escolar conf'ormc. Ancxo V

t a Entidade ArticLrlaclora deverá eslar cadJstrada no Sisterna Brasileiro de Assistência e

Extensio Rural - SIBRATLR ou ser Sindicatr'r dc 'I'rabalhadores Rurais. Sindicato dos
Trrbalhadores da Agricultura Fanriliar ou eoÍidades crcdcnciadas pelo Ministério do
Desenvolr imcnto Agr:írio - MDA parl emissão rla DAP:

r{)



Il - as lunçÕes da Entidade Anicuiadora serão de assessorar a aÍticullção clo Grupct
Infon.al conr o ente público contratante na rclação cle cornpra e'enda. como tantbém, comuniÇar
ao controle socill local l cxistência do grupo, sentlo esse representarl, priorita.rianente pelo cAE,
conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - GMDR e conselho Municipal de segurança
Alirnentar e NLrtricional - COMSEA, quando houver;

lll - a Entidade Aniculadora nào podcrá rcceber remuncração, proccder à vcnda ncm
assinitr como ptoponertc. NÍro tcrií responsab ilirlade jLrr-ídica nem responsabilidade pela prestação
ds contas do Gmpo Intbrnritl:

"l 
2o No processo de hahilitaçxo. os Cnrpos Intbrmais dc Agricultores Familiares deverão

entrcqar is Flntidrtlcs Flxcculolus os documcn(os rclacionailos abaixo para sercm avaliados e

apror ados:

F

I- prova de irscriçlo no C.rdastro de Pcssoa Física ÍCPF1

I - prova cle inscriçilr no ('atlaslro Nacional de Pcssoit Jurídica íCNPJ)

e

lll cópias da\ cemidoes ncgaÍivas.junto ao INSS. l;C'l'S. Receiru []ederal e Dír,ida Ariva da

VI - prov de aten(linrcnto tlc rcquisilos prcvi\tos cr.I lei especill, quando [or o cuso

Il - cópir dr DAP principal. ou extrato da DAP. de cnda Aericultor Familiar panicipante

lll - Pr(úeto rle Venda dc Gêne(rs Alimcntícios da Agrrcultura Familiar para Alimcntaçào
Escolar iAnexo V)elaborado conjuntaruenle cntrc o Grupo Intbrnral e a Entidade Aniculadora c
assinado por todos os Agricultores Familiares panicipanle\;

IV prola de atendirnento de requisitr.rs previstos etn lei especial. qLrando for o caso

§ -\" Os Grupos Fornrais da Arricultura Funriliar e dc Enrprcendedores Fxmiliarcs Rurais
corstituídus em Coopcrativus e AssocilçÕcs deve[i-ro cnlrsgar às I]ntidatlcs IlxecuÍoras os
docunrcntos relacion.rdos abaixo para screnr urlrlirrlos e lprovarlos:

II - cópia dr Declaração dc Aptidio ao PRONAF - DAP Jurídica para associaçôes
cooprlÍlltr\'ils:

tlniirr

tV - cripias do cstatuto e ala de posse da atual dirctoria da entidlde rcgistrada na Junta
Comcrcial. no caso clc coopcrativas. ou Cartório de Rcgistro Cir il de Pessoas Jurídicas, no caso dc
associaçt-rr--s. ..*o caso dc en)prccndinr!-ntos Íamiliarcs, dcvcrá scr apresentada ctipia (1o Coutraro
Sociul. registndo em Cartório de Rcsislro Civil de Pessoa Jurídicl:

\'- Prr!cto dc Vendr de Gêneros Alimentícios cla Agricultura F'amiliar para Alimenraçio
E\colxr ( A nexo V):

Arl. 2-1. Nx deliniçio r.los prcçor lrara I lquisiçiur dos gêncros alimentícios da Agricultura
l-rtrtililr c dos Iintprccndcdores Fartilrarcs Rurali\. a Entidadc Excculora deverá considerar r>s

Preços de Referência prxticados no irmbrtrr rlo Pro-qrar»0 de ÀclrLisiçàt.r dç Alrmentos - PAA. rje que
trlitl o l)ccr!'lo n." 6.4.17120011.
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§ l' Entendc-se p.r Prcço de Rerlrência . preço médio pcsquisaclo. em âmbito locar.
regional. tcrrirorial, !'sla(iual c nacionar. ncssu orclcnr (los produtos da ,\griculrura Fanririar e do
Ernprecndcdor Faniliar RLrral.

§ l' Nas localidatles ern que não houver definiçào de preços no ârnbito do pAA. os preços
dc Relerclncia deverão ser calclrlados cont basc em ut» dos seguintcs errlerros:

[ - Quando o v;rlor da chanada pública iJa aquisição dos gêncros alimentícios da
Agricultttra Irrtntiliitr e r.lo Entprecndcdor lrnnriliirr Rurll tbr tle irré RS 100.000.00 (ccn nril rljais)
POr An():

a) médir dos preços pagos aos Agricultorcs Familiares por J (trôs) mcrcados varcjistas.
priorizando a Íeirl do produtor da a-sricul(urá familiar. qLundo houver; ou

b) preços vigentes dc venda para o varcjo, apurado junto aos produtores, cooperativas.
associaçõcs ou agroindústrias Íanriliarc-s cnt pesquisa no nrercado Iocal ou regional.

II QLrando o r irlor da chamacla pr'rblica r.la aquisição dos gêneros alimr: ntícios da
Agriculturr Frrmiliar e do [imprecndedor Familirr RLrral tirr isual ou superior a RS 100.000.00 (cern
nlil rcai\J por ano:

a) médiu dos preços prilticitdos no rncrcldo ataçtdista nos l2 (doze) úllimos meses. em se
tt'atantlo dc produto eertn ctltaçit, nas Ceasus ou ern olrtros mercatlos atacadistas. utilizando a fbnte
dc intormuçties rle instituiçiio olicial de rcconhecida caprcidade: ou

hlprcçtts lrprtrrdos tlits licitlçires tie corDprls rie lrlimcltos relrlizadrs no âmbito da entiditdc
rj cçutori.t crl \uiI\ respe!:1i!lis.lurisdiçocs. dcsde quc ent t,igor: ou

c) preços vigentes, apurarlos enr orçamenttl. juntcl a, no mínjmo, 3 (três) meÍcados
atacildislas locais ttu rcgionais.

§ -l' \-o caso rlc cxistêncil dc nrais de unr Grupo Forntal oLr Inforntal panicipante do
Pr(ice5s() (ie arluisiçãtl para a aliment cito cscolrr. dere-sc priorizar o íorneccdor do âmbito local.
tlcsde quc os preços sejam compatí\'cis cont os vigcntes no ntcrcado local resguartiadas as
condicioniLlidatlcs prcristirs uus §§ l"e 2'duarr. l{daLci n" I l.91ll2OO9.

§ -1' No processo de aquisiçiio tlos alimentos, as Entidadcs Executoras deverão comprar
(lirctrrncntc rlos crupos I:onnuis para vllo'cs acirnr dc RS 100.000.00 (cem mil reais) por ano.
Para 

'alorcs dc até R§ 100 000,00 (ccm mil reais) por ano, a aquisiçio dc\erá scÍ Ícira de- Grupos
Fornrlis c Inlorrnlis, neslu o«letn. resguardando o prer islo no § 2. deste lrtrgo.

-s 5" A xtualiztçilo dos preços dc retêrência deveri'r ser rr"'alizada sc mcst ralme ntc,.

§ 6" Os -gêncro: alinrcntíctos rll Agricultura Flnrihar e ilo Enrprcendcclor Familiar Rural
lrlclttiridos ptra I alintentaçi-to cscolar, qrrc illtcgrlnr a Ii\ta dos produtos cobertos pclo Programr (lc
Gurantia dç Preços para a Agriculturl Familiar - PGpAI--. nào podcrão ter preços inferiores a esses.

Arl. 2'1. O linlitc indilidual dc- r'cnda do Agricultor Funriliar c do Emprcendedor Familiar
Rulal para a alimentrçã, escolll cleverí respeilar o valor miixrmo de RS 9.000,00 (nove mil Íeais),
por DAP/ano.
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Arl. 25. Os produtos adquiridos
submeridos ao controle de qualidade,
observando-se a legislação peninente.

panr a clientela do PNAE deverão ser previanrente
na forma do 'l'ermo de Compromisso (Anexo VI),

o

vlI - Do CONTROLE DE QU^LID^DE D^ ALtNtENTAÇÃO rSCOlAn

§ l'Os produtos alirucntícios r scrcm adquiridos para a clicntela rlo PNAE deverão aten4er
ao disposlo nii legislaçio rlc alimcnto:. estabclecida pela Agência Nacional cie Vigilância Sanirárin/
Ministério dir Saúde e pelo Ministério dl Agrictrlturl, Pecuiiriir e Abastecimenttr.

§ 2o O Terrnrt tlc Cottrprorrisso. dc qur: lrata o ('ríliil dcste aíigo. scrá renovado a cada início
de mandato dus gcstorcs municipais, estaduais e do Distrito Fcdelal. dcvcndo ser cncaminhado o
original ao FNDE. corn c(rpia para a Sccretarir de Saúde ou órgão similar c ao CAE, c as açÕe\
nele prcvistas dcrerio ssr nonruliz.r(h\ e inrplenrcnlaclas irnccl iittarnc nte pelas Entidades
Exe.utoras, enr,rmbito locill.

§ -l'Cabe à F-Fl. à I-:Ex c às escolrs de educação brisica adotar meditJas que garantarn a

aquisrçao tle llirnentos tie qualidrde, berr como transporte. estocagetn e preparo/manuseio com
adcquadlts condiçircs higiênicas c sanltárias até o scu consumo pelos alunos arenditlos pelo
Progranra

§ .1' A EE dclerá prevcr enr edital dc liciração ou na chanrada pública a apÍcsentação de
amostrirs pirrr avaliaçro e selcçiur do produto a ser adquirido, as quais dever o ser submetidas a

tcsles neccssários, rr]lediatarnentc após a iasr- de habilitaçã().

\\ 5'^ Etr aplicitrií teste rle ncerlabilidade los rlunos- conr cxceçio drr;uelcs mltriculaclos na
educaçJo inlantil na laixu ctiiria de t) I 3 an()s icrcchc). scmprr que ocorrer. no cardápio. a
introrluçlio dc.tli,n!-rto novrt orr quaisclurer otrtras xlleraçõcs inovadoras, no quc diz rcspetto !o
plellrro. \)u prra arlliar a aceitaçào dos cxrdápios praticados tiequctrtemclte

l) A EE serii responsárcl pcla aplicaçào do lcstc de accitabilidade. o qual der.erá ser
planelado c coordcnado pclo ,nrtricionistl.r rcsponsár'cl ltrcnico do PNAE,

b) Pode scr Llispc'nsatlo o tc\te de aceitabilrduLie para fnrtas c honaliçus ou para as
prcparaçõÊ\ que scjartr aonstituí(lJs. em \ua nlaioriil. por lmtlr e/ou hortüliças:

cl O nutricionista scfti lesponslivcl pcla elaboraçào de R:latório no qual constará todas as
ctrpas dr lpliclrção do lestc dc tceitlbilidicle. desdc o pl{ncjamcnto até o rcsultado alcançado:

d) O l{elatório e os respectivos testes de aceitabilidade deverio ser arquivados por. no
lnínirto.5 ícinco ) anos

§ 6" l)ara irplicaça() do r!,ste de aceilabilidadc (Ancxo VII) delcrào ser utilizadas as
rnctodolosias Rssto Ingesliio out Esculir fledônica, obsenantlo parirmelros técnicos, cientíÍlcos c
:cnsorilis reconhecidos.

Yrrr - tx) coNSI,LHo DIi 
^t.I1\IENTÁÇAO 

I.]SCOLAR

2(r. Os Estrdos. o Disrriro Fedçral e os MLrnicípios insriruirào
jurisdiçoes udministrirli\u\. o CAII, tirgiro coleeiado de
tlelibcrali!o e dc assessorAntento. contposto da seguinle Íbrnta:

no âmbito dc suas

caráter fiscalizador.rc5pccl ivas
pernrirnentc
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I - um representante indicado pelo Podcr Executrvo;

II - dois represenlantes dcntrc as entidades de docentcs. disccntes ou trabalhadorcs na árca
de educaçao, intlicarlos pelo rcspL'clivo órgio rJe classc, u sercm escolhidos por meio {e assenrbléia
especíticir para trl firn. repistrada em ilta, sendo que Lrm deles deverá ser representado pelos
docentes e. aindx. os disccntcs sL-r poderào scr indicarlos e eleitos quando firrcm mair.rres de lg anos
ou cnrlncipados:

Ill - dois representantes de pais de alunos. indicados pelos Conselhos Escolares,
Associuçôes de Pais e N4estres ou entidades sinrilares, cscolhitlos por meio de assembléia específica
para tal fim. registrada em ata: e

IV - dois represerrtitntes indicados por eDtidades civis organizarlas, escolhidos em
assenrbléia específica para tal t'im, recistrida em ata.

-s l" Na EE com nrais dc 100 tcenrl esçolas da educação biisica. a composiçào do CAE
poderii scr de até 3 (lrês) vezes o nrimero de membros estipulado no ((ryrlrr deste anigo, obedecida à
p ropo rc ionalidade definida nos incisos I a Mcste artigo.

§ 2'Cada mcmbro titulal do CAE tcrá um suplentc do mesmo scgmcnto representado. corn
e\ceçile iros me mbros ti(ulurt's rlo inciso destc xrtiqo, os quais potlerão tcr conto suplentes
rlr.rulqucr rrm dos sc-gmcntos citaJos n0 rclerid0 incrso.

§ l" Os mernbros teri(-\ mJndalo dc 4 (quatro) anos. podcndo scr reconduzidos dc acordo
eonr a irrdrclçio clos serrs respcclivos segmentos.

§ .1' Em caso rle nào existência de órgiros dc classc. contbrmc cstabclecido no inciso II cleste

irrli!:o. devcraio os docenlcs. discelllcs ou lrabalha(lores na área de cducaçao rculizar reunilio,
conrocadl cspccitlcamcntc para essc Iinr c dcvidamentc rcgistrada enr ata.

§ 5" Ficr vetlarla u indicrção do Orclenaclor dc Despesas das Entidades Executoras p;.rla

compor o Conselho de Alirnentação Escolar

.N 6" Reconrentla-se que o (lAE dos Estailos e tlos Municípios que possuent alunos
tnatriculatlos crl escolas localizadiLs ern áreas indígenas ou em rireas rernitnescentcs de quilombos
lcnhl- err srra cornposiçlio, pelo rncnos üm mcmbro rcprescnlanle desscs pot,os ou comunidades
tradicionais, dcnlrc os sr'ltnrenl()s cslubclccrdos nos incisos I I IV deste artrgLt.

§ 7'O exercícro dt) Inlndlt() Lle consclhciro do CAE é considcrldo serviço público relevante
e nilo serú t.t'm unerado

§ 8' A nrtntcação dos ntenrbros do CAE dcvcrá scr ltitl por decrcto ou porlaria. ilc acorclo
conr a (lonslituiçnu dos llstarlor e a-s l-ers Orgirnicas tio Distr.itt.r Fedelal c dos Municípros.
obsr'n'adas as drsposiça)es previslas ncstc afligo. obrigan(lo'\c a Entidndc Exccutura a acâtar todas
as rnrliclc-ucs dos segnlcnto\ rcprrscntadits.

§ 9o Os dados rctcrcnles ao CAE dcverSo ser inlbrmar.los pela Entidadc Executora por meio
do cadustro disponível no sítio do FNDE www.frrde. ilov.br e, no prazo máximo de l0 (dez) dias
úters. a contar da datl tlo ato de norncação. dcverato ser encaminhados ao I--NDE o ofícro de
indicilçaro do rcpresljntantc (lo l)o(ler Ifxecutivo, as atas rcla(i!,as aos incisos Il. III c IV destc anico
e o (lt:cre(o ou pr.rrtaril tle norleaçào do (lÂE, benr conlo a ata cle eleição do Presidente e do Vicc
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I acornpanhar e fisellrzar o curnprimento do disposto nos arts. 2" e 3" desta Resolr,rçiio.

II acorDpanhar c liscalizll a uplicirçao dos rccursos dcslinados à alinlcntação escolar;

fll zelar pela qualidatJc do\ itlirrcntos. enr cspecial quanlo às conrliçôcs higiênicas. bcnr
conro à aceitabilidacle dos cardiipios oltrecrclos: e

C
F

Presidente do Conselho

§ 10. Para elciçào do Prçsidcnte c vice-Prcsidentc do CAE. tleverão ser obsen.dos ,s
seSuintes critérios:

I - o CAE terá I (u ) Presidente e I (um) Vice-presidenre. eleilos entre os membros
titulares, por. no mínimo. 2/3 (dois tcrços) dos conselhciros titulares. cm sessão plcnária
cspeciirlmente voltada para este tlnr. con] o ntanrlato coincidente com o do Conselho. podcndo ser
recleitos ulra única vczi

Il o Presidente e/oLt r.r Vicc-Presidcntc poderá(ilo) scr destituído(s). em conformidade ao
disposto no Regitnento Intemrt do C-ÂE, sendo imediirtanrcnte eleilo(s.) outro(s) mcmbro(s) pur!
coÍrpletar o período rcstantc do respccliro mündato:

[]l - ir escolha do Plesidentc c do Vice-Presitlen{c sonrente cleveri'r recair cntrc os
rL'presentanles previstos nos incisos II, III e IV. dcste a i-so.

-s ll. Após a nonreaç,o dos nrernbros tlo CAII. as subslituiçóes dar-se-ào sornentc nos
seguintcs cirsos:

Art f 7. Sao atribuições tlo CAE

I - nrediante renúncia exprcssu do conselheir(r:

II - por deliberação clo segmento representado;

lll - pclo não corn parec i|Icnto às scssões clo CAE, observada a presença ntíninra
cstlbclccirla no RcgilrcuÍo Interno:

IV - pelo descumprin)ento das tlrsposiçõcs preristas no Regimenk) lnterno rle cada
('onselho, dL's(lc quc. al)Ío\ldl cnr rcuniiio r-onvocada Para (liscütir esta pauta cspecíiica.

§ 12. Nas hrpóteses prç\'istts no pari'rgralb unterior. I cópia do corrcsponfente termg rle
renúncil ou da ata da scssào plenária do CAE ou ainda da reunião do scgrncnto, cnl (luc se
Lleliberou pell substituiçlo clo mcmbro. tleverá scr encrrrinhada o FNDE pells EntirlrrJes
Executoras.

§ I -i. Nas situaçõcs previstas no § I I . o scglnento rcprcscntado indicará novo mcnthro para
precrlchirlrcnto d() clrgo. n']antida il cxigCncia dc norttetrçtio por dúcrelo 0u portlrilr cmanarjo clo
poder corDpetcnte. eonlbrnc inçisor l. [1. ]ll e IV dcstc lrtipo.

.S l,l. No caso d.'substituiçao de consclhciro do CAE, na tbrma do s 12, o períorlo do seu
nrandato scrii pürl conrpletar o tcn)po rcslülltc daquele quc loi subslituído.
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Iv - receber o Rclatório Anual de Gcstão do pNAIr (anexo lX). conlbrme an. f.r c emirir
palecer conclusivo acerca da uprovação ou não da exccuçio do progranra.

§ I" Os CAEs poderão desen\,olvcr suas atribuições cnr regime de coopcração cont os
Conselhos de Segurança Alimentar e Nutriciorral estaduais e muuicipais e ijemais conselhos ufins, e
devcrão observar as diretlizes estabelccidas pelo conselho Nacional de segurança Alimenlar e
Nutricional - CONSEA.

"§ 
2'(iornpcte. ainda. ao Consclho de ,,\limentaçà() l:scolrr:

I - cornutriclr ao IjNDE. uos -lriburrais dc (lontils. i Controlatloria-Gcral da Uniào-
\4inistério Público e aos dcrnais úrelos dc controle qullquer irlegularidade identificada
execução do PNALI. inclusrve cm relaçao ao apoio para tr,lncionamcnto do CAE, sob pena
responsab ilidade solidÍrria de seus membros:

II - forneçer inÍbrmações e apreseotar relatódos acerca do acornpanhamento da execução do
l)\.\['., se mpre que solicitado;

lll - rcllizrr reuniiro cspecílicl püra aprcciilçào dii preslaçào dc crrnlas com a participiiçào
dc. ro nrúrirno, 2/3 (dois tcrços)dos consclheiros ti(uliircs;

lV - ellborar o Iletrnrento Interno. obsen'ando o r,iispostcl ncsla Resoluçiio

ArÍ. 2ll. Os Eslattrs. o Distri«r Fctlernl e os \4unicípios rlevcm

I - giuxntir ao CAE. conro órqaio (iclibcra(rvo. rlc liscllizaçio e dc asscsrortmcnto. a intra-
cstrtrtrrrir neçessiuil à plenir exccuçào dls xtlvidildcs dc sua cornpctêtallr. tiris eonto:

) local lproprildu corn contliçÕes ritlequlrlas para ls reuniôcs ilo Conselho.

b) dispenibilrda(le de equipamento (le inÍbrmÍtica:

c) transporte parr deslocarnenlo dos membros ilos locais relativos ao exercício de stra
cornljctênciii- inclLrsire. para ls reuniões ordinírrias e ext raordinririrs do CAE, e

dt disponibilicladc cle rccursos hunranos neccssários às atividadcs dc aporo, com vistas a
Jercnvolvrr as atividadcs corlr ceÍnpctencia e etctividade:

torneccr no CAE. sempre qLtc solicitudo, t()dus os doeumentos e informlçÕes teterentes
à erccuçlru do PNAI- ern loda: as clitpiis. lrirs rorn(): etlitlis clc li!-itaçào, cxtratos blneiirios,
c:rltlírpios. notas fisclns de cornpras ç dcnrlrs docufllentos r:ccessíri0s ao descmpenho das
ati\ idadcs dc sult competênc[r

À11. 29. O Re-sintento loterno il srr instituído pelo C,\E cleverii observar o disposlo nos.trls
26. ll c l8 desta Ilesoluçitr.

Parígrlfo Linico. .\ apror uç;-ro ou as ntodificaçõcs no Rcgintcnto Intcrno do CAE sonrentc
poder'ão ocorrer pelo voto dc. no mítrirno. 2/3 (dois tclços) dos conselheiros titulares.
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IX DA TRANSFERÊNC|,|, opER CIONALTZAçÃO E MOVIMENTAÇÂO DOS
RI'CURSOS ['INANCEIROS DO PROGRA]\IÂ

Art. 10. A transferência dos recursos íinanceiros do orçamento llo FNDE para execução do
PNAII, em caríter complemcntar aos apoíados pelas Entidades Executoras, será feita
autonraticamcnte pelo FNDE, sern ncccssidade de convênio. ajuste. acordo, contrato ou instrurnento
congôncre. nos termos do disposto na Lei n" 11.91712009, dc lbrma a garanrir, no núnimo, urna
refeiçào diírria ao público-alvo do Progrlma, c sua opcracionitlização proccssírr-sc-;i da seguinte
forma:

I - O rnontanle de recursos llnanceiros destinados a cada Entidade Executora para atende[
los alunos dcfinidos no an. -5' dcsta Rcsoluçio scra'i o resultado da soma dos valorcs a scrcm
rcptssados para cada aluno xlcndido (creclre, pré-cscoll. ensino lundamcntal, ensino rnÉclio.
edLtcaçito dc jovens e utlultos. inr.lígenas c quilonrbuJas). irs cluuis serão calculldas utilizando-se a

seguinlc trirmula:

V]'=ÂxDx(l
Sendo:
V'f = Valor a scr lrxn\fcri(lo:
À = Nrinrero tle alunos:
[) = Númr-'ro dc r]ias rie ltte ndirtrcnto.
O - Ytlor pcr «ryilri plln l uquisiçio tle gêneros parl o llunirtlu

ll - o valor per (olritd para otêna da tlimenlação escolar a scr repassâdo será de RS 0,22
(vinte c ilois ccntavos (le real) para os alunos nratriculados na educação bÍsica. rte RS 0,.1.1
(qLlxrrn(r c quatro ccnta\'os de rcal) plra os alunos matriculados cn escolus de cducação básica
loçltlizailas ent itreas indígenas c enr iircas renrnijscenles de qLrilornbos c de RS 0.66 (sesscnla e
:eis ccnhvos tle rell) Ítara os alr.Lnos pxr{icipantcs clo Prograrnu Mais ErJucaçiro:

ll[ - o núnero dr- dias cle alcr]dlrrcnto a scr colsidcndo no cúlculo dos valorcs dcvidos à
EE será ilc 100 íduzentos) riias Ietiros/anor

I\'- tlr rccurso: linanceiros iipurarlos rlt tirrnra do rnciso I deste urllg() serão transl'erido\
pclo IrNl)li a cada Ertidade Erccukrra. cnr aré dcz prrcelas por ano. nào podendo cada parcela rer
cobcrturir inlcr iot a l0 I vi tc) dias Ietivo:.

V - os recursos financeir0s dc qtrc trata o inciso anterior scriro creditados. mantidos c
gericlos cnr conllr\ correntcs especíÍica:. a serenr trbcnas pclo I--NDE. ern agência c banco rndicados
pe ll F-utrdadc l,xeculora. dcntr!- aquclc\ que rlraotôrn parccria conr Ft.NDE. conlirrme- relaçã.
t|vulg,rdlr nii lotrInel, no sítio s u w.lnde. gor. br.

Plrígratb único - E vedado à EE translerir os rccursos finlncciros de quc rrata esre incrso
para conll divcrsa daqucla ahertl pelo FNDE. excclo nos cuso\ que o FNDE abrir nova conla.

Vl plrii it intliclçrio do donticílio banciirio ds que lrirt.r o inciso V dcste ilrtiso. a Eotidade
ErccLrtora cier erá obsen ar a seguinte orclem de prioridade:

a) Banco titt Ilrasil S/A ort (lltxa [-conôrnrcu l:edclal ou outra rn\tituição linlrnccrra oficrll.
inclusirc de carlitcr regtonal, ou in\litLrrÇôc\ linancciÍu\ subrneticils a proces\o de clcscstatrzaçào
ou. aioda. nilquclii adquirelltc dc 'cu controlc acionário.
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b) banco parceiro local
r" destc inciso

crso inexista no município agência dos bancos descrilos na alínea

Vtl - O FNDE abrirá contas çorrentes dislintls
assistidas pelo PÍograma. na íorma especificada abuixo:

pilrir Js mo(llrliduLles de ittenJimento

a) alunos rnat[icu]ados cm esctras de cducação básica em áreas rurais c urbanâs:

b) alunos nratriculados cnr cscollLs dc educlçào hásica localizadas cm árcas indígcnas:

c) alunos matriculatlos em cseolas rJc etlucução blisica localizadas em áreas remanescentes
dc iluilonrbos.

VIII - as contns correntes abcrlas na forma estabclccida nos incisos V a VII deste artigo
ficarào bloqucadas para molirncntação ató quc a EE compareçu à agôncia do banco onde a conta tbi
.lbeÍtr e proceda a sua regulitrizlçiio de ucordo corn us uorrnas banciirr.rs vrgentes:

IX - nos termos dos Acordos dc CoopeÍtçào Mútua celebrados entre o FNDE e os btncos
parceiros. x EE é isenta do pugamento dc lariÍas bancárias pcla manutenção e ntovimentação das
contils corrcDtcs abcÍtxs pitrü rs açt.res do PN^E. pelo fornecincnto mcnsrl dc I (um) talonírio dc
cheqLres. Lle até,1 (qu.ltro) eÀtrltos hiineiirios do ntês corrente e de I (uln) do ntês lnterior. berrr
conro pekr recebimcnto de um cürtão nrrgnético corn uso rcstrilo para consultas a saldos e extratos:

X - a idcntificaçào dc rncorrcçircs nos dados cadastrais das coltas correntes. taculta ao
FNDE, rndcpcndc n(emeol c dc üulo zaçio da EE. solicittI ito banco o scu cncelTamento e as
lrlnst(rência\ l'inirnceirls dccorrcntes:

Xt anualnrente. durantc o ntês dc janciro. scrír pemlitida a alteração
bareiirios. por solicitlção dr Errtid;rde Flxecutorl do Prtgrama, desdr quc
lprescot.tdas sejarn aprovadas pelo F\Dli:

dos domicílios
rs Justitlcati!as

XII - A Entidade LxecutoÍa deverá notificar o recebimenlo dos recursos de que lrata esle
iirtigo aos pürtldos polÍticos. aos sinrlicalos de trabalhadores c às entidades emprcsariais, conr sccle
no murticípio. dit respcctivit liberaçao. no prazo de 2 (dois) di{s úteis. contado da dlta do crétlito na
conta correnle especílica do Programa. de acortlo con o § 2' da Lei 9.452, de 20 de março de 199?:

Xlll - cnqLranto não ut,lizados. os rccursos do PNAE dercriio ser, obrigatoriamcnte.
aplicado: enr clrlerneta rlc poupança abcrra espccttrclnrcntc para o Programa. quando â pÍcvisâo do
setl uso 1-ol iguit) otl sttpcritlr il um Inês. e etn I-ttndo tle lplicaçiiu llnanccira dc rüno prllo ou ern
opcrac'i-Lo tlc tnercado abeno. lrslteittla ern títLrlos da r.lír ida públic,r iederul. caso sela rnais rentár'cl.
tlLtanrlo sua utilizirçlo csti\cr prL'\i\lil plll pftlzo inlL'rior r unt nlês:

XÍV - a aplicuçio financL:ira de quc t[ala o inci5cl ínlcrior deverai !'statr vinculada i ntesma
!ontll correnla nit qual os tccursos finlnceiros frlrirrr creditrrlos pcl() FNDE, incltrsne qrrando sc
trataÍ de cadernettt dc Íroupança. cuja aplicação por.lerá sc dar nrediante il vincul çao do
corresp()lrdcnle nLintero dc opertção à çonta já e\istente:

XV - rrll intpossibilirhclc tla ldoçao do procetlirrcrrto rcfcrido lo rlciso luterior pilra a
aplicaçio dos lccursos enr cuderncra clc pouprnça. dcverá a EE provirJenciar a abcnura de contir
espccíficn pura csse firr nu mesma agêncit depositi'tria dos rccursos do pNAE:

IIJ



XVI - os saques dc recurs,s drr conta específica cro programa somente serão permitidos paría irquisição dc gêncros urirncntícios ou para a rcalização cic apricações finincciras c cras
transÍerências preyistas nos arts. 8", 9" c l0 desta Resolnção;

XVII - a rno'irnentaçio clos reurrrsos rla conta especítica do prograrna rearizar-se-á.
exclusivamente. nlediante chcque nontinativo ao credor ou orderr bancária. transÍtrência eletrônica
disponível ou oulra modalidade de saquc autorizada pelo Banco cenrral do Brasil em que fique
identificada sua destinação e, no caso cle pa-gamcnto, o credor,

XVIII - o produlo das aplicaçoes linanceiras c.leverá obrigatoriamente ser computado a
crérlito da conra especíliea e aplicado exclusivarncnte no cusÍeio da aquisição rlc gêneros
alimcntícios para o Progrrnrr, c licar suleito irs mcsmas conrJições dc prcstaçio dc contas cxigirlas
plrir tls recursgs trarn\[cridos]

XIX -.r aplicaçio linanceira na tirrmr prcrist no incrso XV deste artigo nlio desobriga a EE
(lc ctcttlilÍ as ntovintcnlaçôcs tinlncciras do lrro-granrr cxclusi!a -rcntr. por intcrnródio da citnta
correrte irbertil pelo FNDE.

XX - no caso tla Ilntidirde Exccutora utilrTar pxrciílmcnlÊ o\ rccursos repassuckrs pelo
ITNDE. o sirldo cxistcnle na corta do PNAI.:, conro Ial entcndido a clisponibilidade f-inanccira
crr\lenlc na conla coÍTenlc c enl aplicaçào financeira. apurado no dia 3l de dczentbro dc cada an0.
serii rcprogrlrnldo pirrii o ercrcíeio seguinte. ç I critclrio do ITNDE, o acerte poderÍ scr
conrlicionudu a análi:e do 1;areccr tlo CAli infor nrantlo se houve ofertr regular tle alirnentos;

XXI - nào havendo renor ação da delegaçito dc rcde dc <1ue trata o an. 8.. o saldo deverá scr
rcprograrnldo para utilização pcll EE responsír,el pclo rlendirrçnto da r.cde no anu dr delegaçao,

XXII as transÍc[ências r.le recursos etctuitdas na ti)rn]a deste artrgo deverào ser rncluídas
no\ rcspcctivos orçarncntos dos llstados. do Distrito Fetierrl e dos Municípios e nào poderào ser
cottsidctadtls no cômpuÍo dos l5tl. (\ inte e cirrco por cc-nlo) dc imposlos c transtcrências der,idos à
l,llnutcnção e ro Dcsr.n vol v irnçnlo do Ensino ÍMt)E). por tbrça do disposto no an.2l2 da
('onstituiçâo Fcderul:

XXIII a assrslêncra tinanceirr (la quc tratr esta Rcsolução tica Iintitada ao nlontirnte da
dollçio consierrirda nl I-ci Orçrnteutliria ÂnLral iLO,,\) para cssx linalidadc:

XXIV o ITNDIi divLrlgarli a transtttência tios rçcursos financeiros ilestinados lro PNAE na
hlternc{. no sítio w$ u .l n(le go\ . br. podenclo cnr iar correspondência paru:

l) ls Assernbléias Lcgislirtivas. em sc tratande rle trlnsierêncius lêitas aos estados:

bi a Cârnara [.egislativl do Distrito I]ederal, cnt sc tratando de transterências lêitas ao
Distrito Federtll

c)us Cânraras I\íunicipiris. enl se triltando de lransferências leitas rros nunrcípios

il)os \{inistérios Pútblicos Ferlerais nos Estados e no Distrito lrederal,

e I o Mrnisti'rio Prlblico Estldtlrl local: c

ij os Consclhos dc Alimcnraçi-Lo l:.scolar (CAE):
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XXV , é de rcsponsabilidadc da
clctuadas pelo FNDE no ânrbito do PNAE
crc(litados a seu iavor.

EE o acornpanhantcnto das trânsÍcrôncias tinancciras
dc fomra a garantir a lplicação Íempestiva dos recursos

x - D_-\ REVURSAO rt DEVOr.[_'ÇÀO DD VALORI,S AO t.NDIi

Art -31. Ao I]NDE é ltcultltlo eslon r ou bloclucar, conforme o clso. r,alores creditarlos na
contl cortcllle da EIl. metiilnte solicitaçiio dircta ao a-gentc iinancciro rlepositário dos recursos, nas
seguin(cs siluaçõcs:

a ) ocor[êncil dc tlepósitos iudevidos:
b1 determin.rçio do Poder Judiciírio ou requisiçao do Ministério Público:
c) constiit çio dc rncuularidatles nil cxccuçio clo Pro-grama:
d) conslalação rle irrcorreções nos dados cadastrals das contas correntes.

Plrágratb títico. lnexistindo sltldo suíiciente oil coutit corrrutc parir etêtivar o cstt.rrno. e niu
havendo a previsio de repasses a sererl efetuados, a EE ficará obrigada a restituir os recursus ao
Irrr-Dtl no prlzo rle 5 (cinco) rlias úteis l contilr do reccbitnento dt notilicaçiio. observado o dispost0
no rrligo \eguintc

,\í. 12. As clevolLrçitcs tle reeursos [inrncijiros relcrentes iro PNAE. independente do fato
!eradur clLre lhes derarn origertt. rlcrerio ser e[eluat]as ern agêneia do Banco do Ilrasil S/A.

srtro
\r\\Ú!![+!qr
EE c rrnda.

Íne(lirotc utilizaçio da Cull1 de Rccolhirnento da Urrilo (CRU). disponhel no
(r,r rrún11 "Scrriçr,r't, nr quul dereftio scr indicados a rlzl-ro soc[rl c o CNIrJ da

§ l" Parl fins do dispo\to nos incrsos I e ll rlestc a igo. consi(lera-se xno de repassc aquele

I se I tlcvoluçào oc(lÍrer no mesmo ano do repasse clos recursos às EE e estes não flrcm
ilccorrentcs dc Resbs a I'agar irrscritos pelo FNDE. ilereriio ser utitizados os cridigos 15317-l no
carnpo []rridarlc Cestora . 1525f rrr'r campo Ccsrio . ó6ó66- I no campo . Córligo rle
Recolhinrento' c o cóJiuo l l l l 9lt(X)l rru Çumpo'Nrimercr de Rcferôneia ; uu

II - se a devoluçao Íirr deconentc de Rcslos I Pagar inscritos pelo FI-DE ou de repasse irs
EE ocorrido enl anos uoteriores ao da ernissão ria GIIU, deverão ser utilizados os códigos 153173
rlo carnpo '[-Ínidadc Gcstora'. 15253 uo carnpo "Cesrio", 28850-0 uo campo .Código 

dc
Receilhirnento" e o ctidieo 212198001 no crmpo "Núrnero dc Referência".

crtr r;uc foi cmiÍida a re 5pccli\ a orrlcnr hancária pelo F:-DE. dispo nír'e-l no sítio rrrrq.lntlc.gor hr

§ 2'Os valores retcrentes tis devolLrções r1e qrre tratlr esÍe artigo tleverão ser re-uistnrtlos no
l'ornruliirio dc prcstaça,.) ilc conrls. lu tlual dcrcrii ser anera(iiL uma viii da respectivl GRI'_
ilulcnticr(lil pclo xgünlc tinlrnccir(). piltl aprc\entirçijo urt FNt)l:.

§ l" Eventttais rJcspcsas blncrirtas decorrcntcs rJus devolLrções de quc tratit e\te irrtigo
correrifu irs erpcnsits dr liLi tlepositante. nào podenrIr seI lançadas nd prestlção dc contas tlo
Progranta

xr - r)A pRrlsT^('Ão Drj CoN'rAS Do PRO(;RANTA
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Art. 13. A prcstaçalo de conlas consiste na coÍnprovação da execuçào da totalidacle dos
rccursos rcccbidos etrl catla exercício pcla EE. inclusivc por transÍcrência je rede, acrL'scida dos
srtldos rcprogrunrados de exercícit.rs antcriores c do: renrlimentos dc aplicação financeira auferidos.

Art 3'1. A EE elaborarii e retncterii ao CAE, até l5 tle fevereiro tfu exercício subsequente ao
do repasse, a pÍeslação de contas cons(iluída dos seguintcs docurnentos:

I - Demorstrativo Sintútico Anual tla Execução Físico-Financeira (Anexo VIII);

ll Relarório Anual de GestÍo do pNAE (Anexo IX):

III - extratos batrcáritrs da cotrla corrcutc cspccífica em que os recursos lbram depositados c
das apliclçites financeiras rellizadas; e

IV conciliação baDciria, se tbr o caso.

.s 1' ,\lénr da tlocunrentaçàu relacio,arla nos iocrsos I I IV cleste trligo. o CAE podcr.i
solicitar à [:E outros docume,ros que julgar ,ecessário para subsidiar a aníliic da pr.r,oçào d.
conlit\

§2" o 'alor a scr lançudo como ilespcsa no Denronstrarivo sintético An.rirt da Execuçio
[]ísico-Financcir.t rlevc corresponder ao sonrat(irio rias tlcspcsas rcalizadas dirctamcnte pela ÉE.
lercscidas daqLrclls realizadas pelas escolas dl edLrcaçio básica, cntirlarjes de qne traram os afligos
llo u I I clesn ResoJuçlio. rlesde qur prevrirÍrenLc lnitrrsatrrs e aprovadas pera própria Enti<Jàcle
Exccuto[â

§ 3" ocorrendo a trxnslcrência prcvisla no art. 9". o vüror do repasse financeiro
correspondente deverí ser Jançado no Demonstrati'' sintético Anual da E-xccuçâo Físico-
Financcira conro despcsa da EE rralrstcrid.ra e reccita da EE rccebctlora rra rede de ensino

§ 1'O C^E, dc posse da doqurlentnçiio de quc tratarl os incisos I a IV e s l. do ln. j,l e
otrserr ltlo o prazo cslabclecrtlo pura a EIi:rprescntu| l prcstlçio dc contas ao FNDll. ltlotará;rs
scgurntes providêncras:

I - aprecilni .l l)restuçalo dc coltls. r]os lenros do rnciso ll[. § 2". tlo an. J7, e regrstnrá o
resullado dlt anlilise ent rrll:

ll - crnilili parccr'r conclrr:ir Lr trcerca dlr apro\ alçao ou nlio da cxccução do programa.

§ --i" O C,\E e rrcanrinhará o pirc-ccr conclusir o ao Fx-I)E,
itcorrpanhadcr dr docurnentxçato dc quc tril(am os inçisrts I c lll do art. l-l

atÉ o dia 3l de

dcsta rcsuluçiio.
março

§ 6'o prrcccr dc clue traru , incis, Il do § ,1'deste artigo. dcverá conter regisrros sobrc o
resultarlo da anlilisc da documenraçã. rcccbrda cra EE. sobrc a crecução e apricaçãà dos rccursos
linarcerros repassados para o atcndimcnto dos ulunos bcneficiados pclo pNA-E, observado .''liotciro para a Ellboraçiitt tlo Parecer Conclusiro dtr C'AE" íAnexo VIII).

§ 7'A nlio írprescntaçào dl prestxçuo de crnras. pera EE ao cAE. até a rJata prevista no
.rrlrirl tlcrle túrgo, ou ir con!ralaçiio dc irregularidacle por oci.siào cla sua análisc. tacuira ao c,\E
rdotxr pro\ irlôncits no inrhito du [iE purl rc-culilriztçrio rla situnçitr

lt
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§ 8'Não hayendo a regulariTaçào da siluação a que se reÍêrc o parágraf.o antcrior até a datap'c'rsta para o encanr inha nren to d.. prcstaçi, de contrs io FNDE, dcvcrii o CAE, 

"oníorm" 
o."ro.notificar r FNDE dn niro apresentaç':io d,rs contas p.t" ee ou ãgirrrar as rrregurariclades em seupareccr.

§ 9" O FNDE. ao recehcr.do CA[.. I docurnenraçlio dc quc trara o § 5" dcstc nrtigoptt,r trJenirar'í :l .u.r illiilr.c e lJotlrr.,i g. ,c",,,n1c,, pr,,ac,.j,man(,,,

nà

§ I6. O FNI)F

hipt'ltese rle concordiincia com o parecer Ílvorável do CAE. e vc,rificaclu a('orli)rolidil(le dl documcntilçiio aprcsc,ntadl qu
dr-' yista físict_r c financciro. lprovará I preslaçiio

anto aos aspectos lbrrlais
dc c()Dtas;

conlo lambém dO ponlo

_. .^1 - ,, hipótcre de pureccr ti, CAE conrrári, i apro'trçiro iia erecução tlo pr.grama. crberáao FNDE proceder it fiscirlizaçito nu l:E,

III- nr hipótese rre discordincia com os dados inÍbrmados no deÍnor)strirtivo ou idenrificaaaa aLrsência cle doc.umentos exigiclos,_notilicará a Iili para, no proro de até 30 ltrinta) diits.pr,r'itlenciar a regularizaçao tla presrrç.o de contxs ou ,, a.rrtuçiu iu, ,a"urau, recebitirs.

§ r0 sanadas as irrc-rrurarirladcs a que sc rcfcr.: o inciso III do § g" dcste afiigo. o FNDE.iProvlrli a presttçilo de conllrs dil EF.

§ ll. Esgorudo o
lesulurizc sun: pcndêncils

prlzo esltbelecido no inciso ÍIT rlo § 9. tleste
o [ :r.-DI: nrio apr oviir.li a prcstuçio rlc contlrs

arlrgo scm que a EIi

. .§ 12. Quando a prcsrxção ric c.nras naro lor aprcscntuda. . FNDE notiflcará a EÍl ecstubcleceril r-r pnrzo çje -r0 (Innti]l rjilrs purir u au" 
"p."ran,ufr., ou r.-curhrnrcnto tros recursusde\ idrlneorr aruaiizuclus. scrn preluízo da suspensào dus r.;;r;;l;; que rrara o arr. J7.

- ! il Clso lt ptestlçlio nli, rtlrr ltprc'cntltlu nrr pruzo (stilbelecido no paráeraÍtl anÍeÍior ouniio rcnha il \c[ arpro\xJr, t,tal ou palcrarrncrrrc. r-r FNr)É prolrdcncrar il rDstaLulçào dr r unu<ja crcContas Especiar ou a inscriçiio clo rrébito e re,.rsrro ,lr.' ;r;o;;;;,, no cudasrro Infornrarivo dos
;ln:lll::.Y'.llll:u")-l:."11iy, e entirlrtles i",j",,i,. 

^o,i.r,rus dos arr 5., § ?.. c/c urt.u daln\lruiJu \orrnJli\ü fCI n" 5tr. dr 5 Llc drzcrrrbrLr c]e 1007

§ l'1 A análise de quc trata o § 9'cleste artigo é ilc competêncra da Dirctoria Financeira. sobo itspccto doc*renrur c financciro, c (ra Direroria crc Açôes Ecruc'acionars, sob o aspecto récnico.
§ 15. Os Estar'rs. o Distrik) Fctlcral c.s Munrcípios.cvcrio manrer em seus arquivos. enrboa ruilrda c orlani7.çào per'praz. (ie i (cinc())ano.. conrrrr,rs tra datl de apr,r'ação t1a prestaçàodL- colta\ do c()trccdcntc. os do..umcl1tos rcttrcnrcs à pÍcstaçào,l" anntr. de quc lrata L,ste artigo.juntilmente conr os 'l'crmos dc l{ecebitnento,la 

"\-!rriculrurl' F.a,.ti", tAne^o lV) e as Guias tieRcnrc-rsa dc Alinrçnt,s (,AneÀo x) crni(idos L'm norr; ,1, ."""r,,,"," e rdcntifrcadrs conr u nome d,Prcgrlrnl e cont torlos o\ compro\.antcs (le pagamcntos el.ctuaclos c()m os rccur\o\ ttnancel[ostr,nslcridos à contü d() pNAti- ainri, qu. u ex!.uç,r,, .o.1u ,, .rrgn das respecrivas escoias. ce-sktirr obtiuitdos l disponibilizá-los. \!-mprc quc solieirldLr. ao'lriburral de Conras du [_Íniii, -l'cll. ao FN'DE' ao sistenr ,.ic cont'ore inr.rnu .ru rr,r,r.l-g*J.,,t,ru Fecrerar e ao C,nseiho deAlirncotaçào Escolar - CAE.

por olcro dc sua Dirctoria Frnnnceira, divtrl-sará em scu sítro
do j uiganlcnto dc suas conlas anurrs pelo l.ribunal àe Contas rja Uniáo.

q u r,r'.1hrle 1.10\'- h r il po\lçi0



§ l7 O gestor. responsível pela prcstação de contas. que perrnrtir. inserir ou Ezer inserir(locunlcntos ou dcclaritçalo Íarsu ou dircrsa da que devcria scr inscrira. cont o finr de arrerar a
vertlade sobre os íatos, serii respon sirbilizailo civil. penar e administrat ivx,,rentc. nit fbmla da Iei.

Art. 35. A EE que. por lnotivo dc lbrça nrlior ou caso tirnuito. não apÍescntar ou não tiver
aprovada a prestação dc contrs. dcvcrí apresentar as devidas justiticativas ao FNDE.

§ lo considera-se caso tbíuito, Lrentre ortros. a fartu ou a nii,.provação. no todo ou em
pâne. da prcstâção de contls, por dolo ou culpa do gestor anterior.

§ 2'Nu Íalta da rprcsertaçào ou du rtio aprovilçao. tro todo ou e,m paflc. da prestaç,o dc
conta\ por culpa ou i[rlo clo gestor strcedido. lrs justilicatiras a que se relere o capur deste afligo
devcriro ser. obrigatoriamrnre. aprcscnta(las pelo uesror quc cstivcr no cxcrcícro do cargo e,n que
tbr levdnladl a onrissilo oLr a irrcqulariducle pelo FNt)E. acompanhudas, necessariamente. de cópia
tJc Rcprcsentação prot.c.liz.dr no resrrccti'o rirsio do Ministério público. para adoçã. àas
providôlcias cír,eis c crinrirrais dir srrl lrlçarlir.

§ 3" E cle rc spon s:r biliciarle do.qestor sucessor a instruçÀo obrigatória da Rcpresentaçào. nos
tlroldcs Icgais cxipidos. a ser protocoliz.rcll nrr Ministério PLiblico cont. no n'tíninro. o\ scsuintcs
LiL).trrrrc0l(r5

[ - clualqrter dtlertrtlenltl tlisponÍrel referente i trlnsferêncrl tlos recursos, inclusive extrxlr)s
tll conll correntr especític.r do Prosranra:

il lelatór'io rlas ações emprecndidas cont os [ecursos transÍeridos:

IIÍ - qualiticaqão do ex-gestor, inclusive com o endercço atualizrdo, se houver:

IV - tlocurneDto quL- eompro\c a situação iü
FNI)L., a scr obrrdo por meio do cntlercço clelrônico

unlrzada quanto à adrrnplêncir da EE pcrantc o
al en tnstrtuclon nde ov br

§ '1" A reprcsentoçào clc que rrrta o § r" dcslc irrtilo crispensa o gestor aruar rla EE de
itprcsentiLr ao FNf)E as ccrtidocs relittr\ a\ a() pÍos\cguintcnto (la ntedida adottda

.s 5' Nl hiptitese de nio seretn irpreseotrdas uu uceil;rs as lustil-icltivas de q1e trata estc
arligo. será instaurrdu a correspondentr., I-ornadr de cont:rs Especral ern tlcsiir.,r do gcstor
\Llce\sor. na qullidaclc rlc co responstircl pelo rlano cluslrdo lo E[ário. quiln(lo se tratar (lc o;iss:lo
dl prcstaçIo de cootas cujo prirzo para lpres!-ntilção ao FNI)E rir cr cxpirado cm sua gestão.

§ 6" Às clrspu.içôes desle arlt{o uplicltri sc los replsscs rlos reeLrrsos financerros do trNAE
ctêtuados em tlata lnlcrior ir puhlicaçio ricsra RcsolLrção, rcssrlrados os atos prrricildos com base
cnr no nalivos I igentcs à époc:r.

XII - DÀ IISCALIZAÇÃO D,\ EXECT,'ÇÃO DO PROGRANIA

Arl 36 A fiscaliz,ção da lpricaçào dos rccursos tiDancciros rerativos iro pNAE c1 tla
co,nPetência d, FNDE. clo órgio de cortrorc interno do poder l:xeer.rti'o, cl, r'CU c do cAE. enr
c.,n-lLlnlo cor) os dcrrrlis ent.\ [erp,nsar\cis pclos sistenras dc cnsrno e pclo controlc t10s gastos
públicos tcderul. estaduar e municipar. mediirnte a rearrzaçao rlc auditorras, de inspeção e dc Àírisc
tios processos que originurcrn as prestaçõcs de contas.

I



§ l'o FNDE rcarizará nos csrados, no Disrrito Fcdcrar e nos municípios, a cada cxcrcício
financeiro' auditagem da apriclçãr.r dos recursos rro p),iAE, por sistema cre amostragem. podendo,
parr lJnto. requisilar o encrminhanrcnto de tlocumentos e demais elementos que julg.r neiessários,
bem conro realizar fiscalizaçiio e rnonitoramento rru, ainda. rieregar campetêncii a,utro órgão ou
entidrde cstatal para Ílzê-lo.

§ 2" Os Órgãos e cntidades retcridos no crrp«t deste arrigo potlerâo celebrar convênios or.r
acordos, cn regime iie mútuir cooperrçio, pura auxiliirr e otintizar o uonrÍole do pNAE.

XIII - D.\
PROGRA}IÂ

SUSPI.]NSÃO I.] DO RESTABIiI,ECI§IENTO DOS REPASSI]S DO

Art. 37. O FNDE suspenderú o repasse dos recursos linanceiros à conta do pNAE quando a
Irnlidade Ilxccutora:

I - não constituir o respectivo CAE ou deixar de efetuar os ajustes necessários, visanclo ao
seu pleoo tuncionameoto:

II - nio aprcscntar a prcstação de contas dos recursos anteriormcnte recebidor nas tbrnras c
prazos esrltrelecidos no ( o/rr1. nos incisos I IV Llcste anigo e no § 5" do artigo i.l ou ils
justificlrrras a qLre se reÍêre o § f'tlo urt. 35 oLr. ainda. quando estas niro forem aceitas pelo FNDE:

Ill - ntro aplicar os
crecitçio do t))'1,,\E.

rccurso\ cIlr conto[rllidadr' corn os critérios estahelccidos plra a

rcslabc['crntcnlo tlo rcpasse dos recursos do pNÂE às Enfidades Executoras

IV - nio tiver a sul prestilçiio de conlas rpr(rvada.

Plrágralb único Fica ilcultado lo ti\DI-- . anrcs dr suspensão rlos rcpa\ses, colcedcr prazo
i'i EF, piri'r r eorreçio tle lalhas ou omissoes detcctadls pol oerriãq d., recebincnto da prestaÇào de
contSs

^rl -13. O
ocorrcrí quando:

I - a prestação de con(xs dos rccursos rcccbidor lor aprescntada nüs rbrmas prcvistas nos
ittctsos I I l\ Jo rl i.l r §5o J,, rnc\mu rr.li!:u:

II - sanadas rs irresu llrirladcs moti!,adoras du rcJeiçào das contas:

tll rcgularizarlas as siruaçr,es quc mutr\JrJm .,, sqspcnsio dos rcpasses com basc nrr i;cis6
III rlo lrtir:u llt

lV - lccilas rs JLlstificatr\ as de que trlta o § l" rlo ln J5:

\/ - ntoti\üda portlecisroludicial, após aprcciaçào pcla f,rocuradoria Fcderal no FNDE.

§ l" 
^ 

EL Iltt'á.1us uos pagamerllos das pitrcclrs ii paúir do mêr enr que ir ilocumentuçiio ric
(luc tnttÍIr os inersos I x V destc anigo lbr protocolizada nu FNDE.
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§ 2o Ao restabelecer os rcpatse\ do t'NAE, nl Íirrma prevista neste anigo. o FNDE, após

análise dr-'cada caso cspccílico. poderá repassar os rccursos financeiros do período refcrentc à

suspenslo r-le quc trata () rt. -17.

,S 3" Para subsidiar a análise de que tÍata o parágratir anterior, a EE dererá enviur ao Fir-DE.

parecer do CAE assinado pela ntaioria absoluta dos membros. rlestando o fornccimento cla

alimentação escolar durantc () pcríodo dl suspcnsio dos rccursos. beln como I ata dl reuntão

r:\tr aoldiníria realizada pula discussio do asstln(o.

§ 4'A suspensao ilo repasse poderá ser revista pelo FNDE a qualquer tempo, inclusive no

que (li7 respeito à retroação das parcelas não repassadas, na fornla prevista no inciso I do aÍt. J7.

motiYacla pclo não crtmprimcnto do § 9" clo art 26, dcsdc que a Entidadc Exccutora cttcaminhc ar't

FNDE a rlocumentaçilo compr.obatória dl indicação e nomeaçao dos nrembros tlo cAE, bem como

a atu tlc cleiçito tlo Prcsidsntc e do Vicc-Presidcnte.

§ 5" 
^ 

rctroaÇào tlas parcelas dc quc lratx o parilgratir anlcrior tlcará rcstrita à dala cnr que

ocurrcu n e[ctiva constituiçito do CAE

"s 
6'Quantlo o rcsl rbclcc irnc nto tlo replsse u cluc se rct'erc cstc lrti-go clctlrrer apÓs tl envio

r,le Iolrati. àe Contr,. Erpccral uo fCU. o FNDIr- por r)rcro de l)irctorra l;itranceira. dercrá

pro\ id!-nciar o c ncant inhanrr-nto (la (locunlcntação reccbidr ao 'l'cu, acompanhada de nranilcstação

,rccr.l .l,r sua strllciência c pertinência parü srn.lr I ornissio ou l incgularidlde praticath c tlrt
rnlorrnuçiiir.r de que foi eíetrrado o restübelccllncnlo do repasse à EIi'

Àrr. 39. Octtrr.enclo a suspcnsà() previsla no art. 37, lica o FNDE autorizado a rcalizar. enr

col]ta e:pccífica. o rçp sse tlos recltrsos equi\ lentcs. pclo prazo dc 180 (cento c ottcnta) dras'

,.liretirlrcnte às unidadcs cxeçulorils. conlbrnte prcvisto no nn. l0 destü Resolução. correspondenles

às escolas atingidas. para tbrnecimento da alimentaçâo escolar. dispensando-se o prtlcedimento

licrtatórr0 para aquisiçao emergencial dos gêneros alimentícios. mantidas as dernais regrlrs

cslabelccidits para cxecuçào (lo PNAE. inclusire quíllllo à Prestação de contrs'

Purágrat'() únicu. Decr_rrridos os ce|l1() e oitenta dias de que tr ta este anl-tlo. o munlctplo qLle

nào rcgularrzur as pentlêncius rclatirils ilQ P\AE pcrante o Fr--DE terú os recutsos suspensos'

\r\ - lx) PROGR.\\lA \l \ls I':l)t ( 
^ÇÀo

Art. -1(). O Progrrrrli \4ai: liclLrcaçiio visu lo alcntlirnerto dos alltn()s malriculudos etn

cscglls cle ensin() fundarncnltl rcgullr e médio sclcciona(ks pela SL'iCAD/Nlt'-C e ratificaclas pclas

prcftlturas c secretarias cstliluais c distrrtal dc cducaçào, voltados à Educação Integral quc

tot.rlizern eargl horiirilt tníntnrl de 7 (setc) horas cliiirins.

Parígrrtb Llnico A SECAD/NIEC dir rrlgarír nos sítios rvwu mec gov br e

rrrru fntie go\.b[ a rclitçalo nontinll das e\coll\ pilssí\eis dt alendtnlcnlo

F

lu) tcr nutricioni\ta (luc lLssunlil a resPon:'abllida(lc técnica do ProBranla;

Àn. { l. As EntidaLics Executoriis qlrc Posstrarn e scolit\ contenlpladils pelo Programr Mais

IidLrcaçio. conforrnc previsro no an. 12. da Resolução cl)n--NDII n" 1. de l7 tle março de 2009.

ilererào cunrprir ôs seguinles critériits parli que possam scr atendidas conl rgcursos financeiros do

PNAE previstos nesta IlesoluçÍo:
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b) possuir cozinhas e rcÍéitórios adcquldos parl o Íornccimcrtltt dc. no tnínirno. J (três)

refeiçôes cliárias;

c) inserir em seu plano político pedagógico o tcma Alimenlação Satrdílvel e Adequada.

AIt. 42. O cardírpio da alimentaçtto escolar, sob a responsabilidade dos estados. dos

municípios e do Distritu Federli, serii elaborado pcrr nutricionista habilitado, de modo a suprir' no

rnÍrirno.70% (sL'tenta por ccntr)) das nccessidadcs nutricionais diiirias clos alunos bcneliciados.
(lulilnte su permlnêncrl nríninra rle 7h (sctc horas) enl sala de aula.

Art. -13. O atendimcntu aos beneficiários deste Programa seni assistitlo finrnceiramente pelo

FNDE. ii.onta do PNAE. de formu a grrrntir, no nrínirnt.r- 31três) reÍcições rliárias uos alunos

beneficildos na tbrnra tstirbelecid no rrt. -10 destr Rcsoluçuo. e slra opcrxcionalizaçào pÍoccssar-
,ic-í da scguintc tbnrta:

I ' ir liberaç-o periódica rlc recur5o\ finallcciros pelo FNt)8. tliretamcnle à [:E' tcrá como

basc o nÍrl)rer0 de dias tic trcndimento a \cÍ coosiderado no cálculo dos !alores. o qual será dc 200

Lti:rs letivos/anrr:

[l - o valor 1-rer crr1rrlrr clos recursos il serem rellassados dc lorma conrplenrentar pelo Fl-DFi

serii de RS 0.66 (sesscnta e seis ccntavos) por dia de atendinrcnlo.

1\rt. 4-1. ,\plica se lo Programa iVlais Educação lodo o disposto ncsta Resoluçào, exceto os

xrtigos de eonteúdo colÍriirio iro.xislente restç crpÍttllo.

X\' - DA DENUNCTA

^rt. 
-15. Qualqutr pcssoa. lísica ou jurí1ica. poderí aprcscnlar tlenúncia ao FNDE. ao 'fCU,

à (lontrolarlori.r-Gerll dn Uniao. ao :\,1inrstéÍio Públrco e iro CÀE, quaoto i:ls rrregullrritlades

rdentiliclrlas rtl rplicaç;ro rlos recursos du l')NAE. con(entltt. necessari.llncnte:

I a exposiçuo sumírir do ato ou t:rto c(nsurár c), cluc possibilite stta perÍcita dctcrminaçào.

ll a idcntilicaçao do iirgao da Adnrinistraçio Priblicir e do rcsponsár'r-'l por sua pÍálica. betn

conlo lt dilta do ()corrido.

§ l" Quantlo u r.lenúrrçia lol aprescnladr por pessoa [ísica. poderào ser fornecidos. além dos

c'lementos referidos nos rncisos I c II deste artigo. o nomc lcgível e o endereço para

encanrinh.rmcnlo das provrdências adoladas, cxccto para casos tle denunciantcs anônimos.

§ 2" Qurntlo o denuuçiarrc Íbr pessoa jurídictl (partido políticu. assocraçío civil. enlrdade

sintlieal. entre outtos). pu(leti-l scr cncuminhlr.la cópil rle clocltmeulu q C illa5te strl eerrt.tilttiç.ttr
jur'ídicl e folnecido. ali'm Llos clsÍncntos reÍeridos nos incisos I e II destc rtrgo. o endercço da secle

dl rel)Ícscnta(la.

.§ l" QLrunilo il denúocra [or lpresentada pelo CAE, deverii scr. obrigatorialnenlc'
acornplnhatJa tle relirlório conclusr\o,.le acotnpunhlmento da exeetlçào dtl l'NAE, relatiro atr

l)erío(lo du Çonslltaçáo. o rlull ticr.'ni rcr lssinudo Pelo\ rÍrenrbros tintliLÍcs

-.§ 
4'Ficar'á asseguritdo o \rgilo quanlo ros clldos tlo dcnunciantc. quando solrcitado.

26



A . 46. As clenúncias dc.,tinadus ao FNDE dercrito ser cncaminhadxs contbrme o caso, se

tbrnruladas por pcssoa física ir Ouridoria do FNDE, no seguinte cndcrcço: Setor tsancário Sul -

Quadra 02 - Bloco F - Edilício FNI)E Sala 50.1 - Brasílir - DF - CEP: 10010-929. ou parlr o

. e se lormuladls por pessox.lurídica, à Auditoria Interna do FNDEernnil ouv idoria@ lnde.sor. lrr
para o Selor llancário Sul - Quldra 02 - Bloco "F' - Edilício FNDE Sala 401- Brasília - DF -
CEP: 70070-919 ou para o cmail audit(t!fnde.gov.br.

Àrt. 47. Semprc quc fb[ aprcscntada dcnúnciu [onnal de ircgLrlaridacle identificada no uso

dr)s reeursos ptiblicos à conlr do I)NAE. a liscitlizxção do IiNDEl. rlo ]'CU c dc todos os outros

órqãos oll entidldes estatais enrol\idos serú del) grada, em Conjunto ou isoladamente, em íelação

ao Estado. ao Di\lrito Federal ou ao Município.

XvI . DAS DISPOSIÇÕES 'I'R.\NSI'I'ÓRI,,\S

Art. -13. Cttnr basc no parígrutb único do iirl. 2l da Lci ll(l-1712009 e

Rcsoltrçio. o [:),iDE regularncrti]rii em lté 180 dias o repisse dos recursos para

c\e.utorit\ quardo ocorrcr u strspensào dos recllrsos patil os Estlido\ e Mtrnicípios'

art.
AS

J9 dcsla
unidrdes

An {9. A EE terá utÉ 180 tccnto c oilcnta) di.r\ p ra inrplcmenlar o art l8 dcsla Resoluçao'

.r ctlnr.rr J:r drtu Jl'' .ui |uhlicllli ,

Arl. 50. No tlLre se reÍtre ao i(cndirrento pcler Prograrna aos estudantes do cnsino Inédio c

rie 1or ens c adultos. os casrr: exctpciotlais scrào anllisldo§ pclo FNDE'

,\r1. il. O CAI: tlos tstldos c rtrunicípiur tcrú su;t conrpostçio dc ltçurtlo conl u prc\i\lL)

nc\tir Rc\()llrçio. u p.rrlir d. l9 ric jirnr'iro de 2009

Ân.52. Os Consclhos dc 
^limentaçüo 

Escolrr jí existentes ptrderir0 conlinuar com a atual

conrposiçio aré o lónllIo rlo mandato ldois ruos) c, enl \cguida, dcvcrio §c adequar às regra\ desla

Resoiuçiro.

XYII . DAS DISPOSIÇOÍ]S IIIN.\IS

Aú tl. A arlrrsiçuo dc.ltnlqLrel ilcm or.r scrriço. com crceçio dos gêneros llimentícros.

dercni estrr dcrrincLrhdl r.lo ptr.rccsso de cornpra clo l)N.\[i.

P.rrágrlfo L-lnico. O: ÍL'cur\o\ fillance iros dc tlue trttla § l" do arl -s" da l-ei I l 9]'112009

senio utilizados ercltistluttrente nl aqLrisiçuo rJc gêntro llilncntíçios

tÍ1. 51. A equipe técnicr do l'\AE desctrrolrcrí mrterial de apoio ltletluucil à clicntl'la J

\er itlendrrlt. hcnr cr.rnro cu.sos Llr capacrluçiur. r islndrr à ntelhor opcrlcronlltzlçào drl Prograttla e

rtuliçio ilo CAF-.

,\rt. 55. Os estldos prestaritl assistêneia técnicil ilo\ rnunrcípitls. em especial na área de

yresqrrisa cnr alimcntlçilo c nttlriçiro. trrt claborlçitl dc carrlípios e na execução do PNAE.

Art.56.,\ fbrntil dc lrllr\fcrêrlciil. movirnetrlaçio e prestaçalu de cofltas clos rectlrsos

l'inlnc(rros dcr idos à retle ti'deral de cducuçuo bírsica. quando o atcndiltrcnlo lor realizaclo n:t forma

).1
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do an. I I dcsta Resoluçl-ro, proccsslÍ-sc ri dc acordo com o disposto na Resoluçiro CD/FNDE n'18.
dc l7 dc junho dc 20013. c nLr lcgislaçio Íederal a qual csliver vinculacla

Art. 57. As dcspests realizadas com recursos do PNAE deverio ser comprovadas mediante

documentos fiscais originais ou equivalentes, na forma cla legislaçào à qual a EE estiver vinculacla.

ParágraÍir único. Os docuntenlos de quc trata cste aíigo dcverão ser emitidos cm nomc da

EE c rdcntificados corr o nonç do F:.'-DE c do Prtgrama.

Art. 58. Iixcepcionalmcntr'. a critério do FNDE. potlerJo ser aceitos documelltos enViados

riii tlc,sírIile ou lneio clctÍ(inico. condicionada a anre\cnlaçao dos oriqinais ou cqui\alentes enl

pruzo nio superior a l5 Íquinze) dils da data dl transrnissào. st-rb pena de serem cotrsirlerados como

nlio praticados os ilto\ firndamenlados nas peças nào strbstittlítlas

i\rr. 59. \a contugetn dos J)rüzos estabelecirlos ncsta Resolução. excluir-se-á o dia d() início

c incluir,se á o do tencinrerrto, c considerar se-ãrr os dias consccuti\'os, cxcettl quantlo Íôr

c\prc\iJrncnle cji:Poslo cm conltJlio.

l)alhgrulo útnico. Os prirzos a qtrc sc rctêrc e\tc xrtigo s(i sc iniciam c vcncem em dia de

erpeclicrrtr no IrNDE

An. 60. A solicitilçio de prorrogaçiio de prazo sonlente serí anirlisrda se apresenÍada

ternpcstivatnente ao I--)-DE, pudendo scr conuedido no\o prazo, por igual períotJo da notificação

origrnal. caso seJa veÍificadl a Pcrtinênciu r.la Iundtmcntlçlto.

^n.61 
lrsta Rcsoluçio cnlrará ctu rigor na data dc sua publicação. relogando-st' as

RcsolLrçrrts CI)/FNDE n'll. de l0 de lgusto dc 1006: n" 18' de I9 dc agoslo de 200t1 e demats

disposições e rrr contlirio

JOSÉ IIENT'IQtJE I'AI}T FERANDES

t8



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-OOO
Áv. Pedro Ámaro dos Sontos, 900 - Fone/Fa.r (0xx) 11 3661 1320

e-nail altoparaiso?-prelpr.gov.br

I
Fls.

m3Lt-
ul

c
!

O SETOR ADMINISTRATIVO

PARA SETOR DE CONTABILIDADE

REI- SoLICITAÇÁO DE SALDO

Solicito informar se há sa/do de dotação e que se a resposta for sim que seja

na mesma hora realizada. a reserva da mesma pa? a " Aquisição de gêneros alimentícios

(Mandioca Allace e Polpa de Frutas). do Programa Nac/clnal de Alimentação Esco/ar os

produtos serão retirados de acordo com a necessidade da secretaria de Educação - setor de

Alimenbçao Escolar do Município de Alto Paraíso". no valor de Rs 15 330.00 (Quinze Mil,

Trezentos e Írinta Reais), durante '10 (dez) meses '

Alto Paraiso - PR , '17 de Feveíeiro de 2017

i
JOB

Secretario Ge A inistração



PreJêitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/000L-30 CEP a7528-OOO
Av. Pedro Ámoro dos Santos, 900 - Fone/Far ()xx) 11 366-1 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA E CONFIRMAÇÂO DE SALDO

OBJETO: "Aquisição de gêneros alimentÍctos (Mandioca Atface e Polpa de Frutas)' do

programa Nacional de Ahmentação Escoiar. os produtos serão rettados de acordo com a

necessrdade da secretaria de Educação - setor de AlimentaÇão Escolar do Município de Alto

paraíso" no valor de R$ 15.330,00 (Quinze Mil, Trezentos e Trinta Reais), durante 10 (dez)

meses, no qual já realizamos a reserva de dotaçáo paÍa este valor

CLASSIFICACÃO ORC AMENTARIA

623 339032050000
ME REN DA

E SCOLAR

OO I ESCOLAR
l _-

I\,4ÉRENDA

l

0

-
l

l

l-

I

F.

2050000 ESCOLAR

, MERENDA

339032050000 ESCOLAR

621 339032050000
MFRENDA

626

I
MERENDA

ESCO LAR

05.02.00.12.361.0007.2 022 I DIVISAO DE EDUCACAO 118

0s.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 719

05.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EOUCACAO

0s.02.00.12.306.0007.2.023 DIVISAO DE EDUCACAO 161

05.02.00.12.306.0007.2.031 DIVISAO DE EDUCACAO t62

0s.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DÉ EDUCACAO 242

ME RENDA

ESCOLAR

M FRENDA

625 33903

624 3390320500

3rq032050000 EScoLAR

630 339032 0s0000
MERENDA

ESCOLAR

T-
5.02.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 243

244

629 --l!

- 
r95o 1?.ú2 

'l

2.00.12.365.000 DIVISAO DE EDUCACAO

Alto Paraiso - PR , 17 de FeveÍeiro de 2017

RENAT. *^-**ffiÇALVES JORGE

180



PreJêitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.64O.736/OOOL-?O CDP 87528-OOO
Av. Pedro Ámaro dos SanÍos, 900 - Fone/Fax (1xx) 14 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso - PR., '17 de Fevereiro de 2017.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DO. PreÍeito Municipal de Alto Paraiso
NESTE

SenhoÍ Prefeito,
Pelo pÍesente, solicito autorizaÇáo de Vossa Excelência parc a "Aquisição de géneros

alimentícios iMandioca, Atíace e Polpa de Frutas)' do Programa Nacional de Alimenlação

Escotar os produlos serão retirados de acordo com a necessidade da secretaria de Educação

- setor de AtimentaÇão Escolar do Município de Atto Paraiso", no valor de R$ 15.330,00

(Quinzê Mil, Trezentol e Trrnta Reais), durante 10 (dez) meses, no qual o contador Já realizou a

reserya de dotaçào Para este valor

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotaÇáol

-l 
, ERENDA

623 33903 20500 S COLAR ] or.or.oo.rr..ut.ooor.r.o,t- DIVISAO DE EDUCACAO 17800E
-1--

2

624 339032050000

339032050000

339032050000

MERENDA

l:qo,LAl _
MERENDA

ESCOLAR

5.02.00.12.361.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO t79

05.02.00. 12.361.0007.2.022t-- 
-

I DIVISAo DE EDUCACAO 180

MEREN DA

E SCOLAR I os.oz.oo. rz.roo.oooi .2.o23

,b
625

DIVISAO DE EDUCACAO 16.l

339032050000 EScoLAR

630 3390320s0000

Necessário a rcalizaç

2.00.12.306.0007.2.031 DIVTSAO DE EDUCACAO 762

; 05.02.00. 1 2. 3 65.0OO1. 2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO 242

05.02.00.12.36s.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 243

244

621 3
T

628 3_1_

MERENDA

LAR

626

629

3?§?!!!qqg

39032050000

lç:qo ]q.o
iMERENDA

ESCO LA R

lvEarruon

2.00.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

ão de abertura de pr nto lacitatório na modalrdade de: DISPENSA

or rrcrrnçÃo
Sendo só o que se apresenta Para o mo

Autorizo, cumprida a formalidade legal
para provrdêncra em 1710212017

o
ministÍação

Encami ao Seto LtçitaÇ

DERCIO JARDIM toR

JOB
Secreta no ral eAde

a

PREFEIT NICIPAL



Prgfttlyra lÍunictpal de Aho paraíso - pRc*p^res.64o.rsa/oôolso dpi üúí,oooÁv, pedro Amaro dos santos, coo _ mnJF; üí7i)ooo nzoe.mail _ altoparsiso@pref pr.gov.br .

SúMULA: Altero Membros do Comissôo permonente
de Liciloçõo poro o exercício Oe ZOf Z.

O prefeito Municipol de Allo poroÍso, Estodo doPorono, no uso de suos otribuiçÕes legoií 
- -

PORTARTA N.o Ol5/2017

RESOLVE:

Membros: Vilmo Medeiros Ferreiro de Melo
Ano poulo Colombo pereiro
Morildo Roso do Noscimento do Silvo

desto dolo.

lo) Altero Membros do Comissõo de LiciloçÕo poroo exercicio de 2012, nomeondo os pessoos oboixo relqcionodos: '

Presidente: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secrelorio: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo

..\-

2o) EsÍo porlorio leró vigêncio de I (um) ono o porlir

3") Esto portorio entroró em vigor nesto dolo.

Edifício do el Municipol de Allo porolso,
Estodo do Porono, oos 04 {quotr

DERCI

de Joneiro de 2017dios

J JU

EM -i-,í.

PreÍello $unlc(pol
/./

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFICTAL DO MUNICIPIO

EM ]]ó

PUBLICADO NO JORNAL
UMUÁRAMA ILUSTRADO
ónclo oFIclAL Do MUNIcÍPIo

IEdição N Ediçáo N'o,---"
/t)

À1\



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.7?6/0001-30 CEP 87528-OOO
Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (1xx) 11 366-1 1320

e-rnai I - altoparaiso@pref.pr.gov.br F

COMTSSiãO PÉRMANENTE DE LtctrAcÁo

Modalidade: Dispensa de Licitaçâo n" 009/2017

Processo n.o 032t2017

OBJETO: "Aquisição de gêneros alimentícios (Mandioca, Alface e Polpa de Frutas), do

Programa Nacional de Alimentação Escolar os produtos serão retirados de acordo com a

necess/dade da secretaria de Educação - setor de AlimentaÇáo Escolar do Município de Alto

Paraíso".

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Educaçáo da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná,

solicitam a Aquisição de gêneros alimentícios (Mandioca, Alface e Polpa de Frutas), do

Programa Nacional de AlimentaÇão Esco/ar os produtos serao retirados de acordo com a

necessdade da secretaria de Educação - setor de Alimenbçao Escolar do Município de Alto

Pâraíso. atravês da Dispensa de Licitação.

ConsideÍando que muitas crianças são resistentes a consumir Írutas, mas a sua

ingestáo é altamente essencial para O organlsmo, e que começar a rnseÍir eSSe alimento desde

pequeno ó murto importante, pois é nesse momento que se finda a educaçáo alimentar do ser

humano, promovendo assim a implantação de bons hábitos alimentares.

Considerando que as frutas, assim como os vegetais, auxiliam e muito no

desenvolvimento e no crescimento da crianÇa. pois fornece muitos nutrientes ao seu

organrsmo

Considerando o Art. í8 da Resolução/CD/FNDE N' 38, § 4" Na analise das

propostas e na aquisiçáo, deveráo ser priorizadas as propostas de grupos do municipio. Em

não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser complementadas com

propostas de grupos da região, do teÍitÓrio rural, do estado e do pais, nesta ordem de

priondade

Considerando que a alimentação escolar é direüo dos alunos de educaçào básica

pública e dever do Estado,

Trata o presente, do processo de dispensa legal de licitaçâo objetivando a 'Aquisição de

gêneros alimentictos lMandnca, Alface e Polpa de Frutas), do Programa Nacional de

Alrmentaçào Escolar Os produtos serão retirados de acordo com a necessid

de Educaçáo - Setor de Alimentaçáo Escolar do Municiplo dê Alto Paraiso"

Jr [\)

da Secretaria

€



PreJbitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/000L-30 CEP 87528-OOO
Av. Pedro Ámuro dos Santos. 900 Fone/Fax (}xx) 1-l 3661 1320

e-mail altoparaiso@preIpr.gov.br

E sabido que nossos alunos necessitam de uma alimentaÇão de qualidade e

diversificada

A escolha da Empresa COOPERU - COPERATIVA DOS PRODUTOS RURAIS DE

U[,4UARARAMA para o fornecimento dos atimentos se deu segúndo informaçóes da

RESPONSáVEI PEIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO STA,

EUDINETE DA SILVA PEDROTA.

Considerando o Art. 18 da Resolução/CD/FNDE N'38, § ío, Áqurslção de que trata

este artrgo poderá ser realizada dÍspensando-se o procedimento licitatÓrio, desde que os

preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, obseNando-se os princípios

inscrlos no aft 37 da Constituição. e que os alimenlos atendam às exigências do controle de

qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.

Ássim, cria-se uma hpotese distinta de dÍspensa de licitação podendo apenas ser

ut izada no ambito da aquisição de ahmentação escolar, cuia aplicabilidade ê dissociada das

hipóleses arroladas no ad 24 do estatuto federal lÊitatÓno.

lnÍormamos que o valor para esta contrataÇão será estimado em R$ 15 330'00 (Quinze Mil,

TÍezentos e Trinta Reais). durante 10 (dez) meses, vale ressaltar que este valor está dentÍo do

praticado no mercado, conÍorme inÍormaçÕes da Responsável pela SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO STA EUDINETE DA SILVA PEOROTA

o Paraíso - PR. 17 de Fevereiro de 2017

VALDE ARAPAN
Presidente da SS ermanente de LicitaÇão

drigues da Silva
S reta

*.ÀÇ-_F c'r

prairo, nofiffilsirento da sirva
lvlembro

r*-
#*,e.rd.v

Ana Paula Colombo Pereira
lvlembro .,
f .l/ntnr trv j )u/.-vt,'l /zz»-,',

úlma Medeiros FerreiÍa de Melo
lvlembro

l. l)lr- o
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COOPERU- COOPERA'rIV.4, DOS PRODU
RUA NAGA 1120 - CEP S7s07_150
CNPJ: 11705745/0001-72 - tNsc ESTADUAT: 905

T REo s RURAI Ds
F No E 44 63 4-2 8068

401 12 53

Produtog Unidades
ALFACÉ

KG
ABOBRINHA ( KG
ABOBORA (r KG CrO
ACELGA KG
ALME|RÃO KG 3
BATAÍA OOCE KG
BERINJETÂ KG

BETERRABA KG
BROCOLTS KG

CEBOLA KG

CEBOLINHA KG
CENOURA KG

CHUCHU KG
COUVE KG
COUVE FLOR KG
MANDIOCA VACU KG
MILHO VEROE S/PALHA KG
PEPINO

KG
PlÍ\,lENTÃO KG
REPOLHO

KG
SALSINHA KG
TOMATE

KG
VAGEM

ABACAXI

KG

KG o
BANANA CATURRÂ KG
GOIABA

KG
LÂRANJA

KG
LIMÃO TAITI

KG
MARACUJÁ

KG
MELANCIA

KG
MORANGUINHO

KG

o
POLPA DE FRUTAS

TANGERINA

ovos

KG

DZ
LEITE

L

R
KG lJ.x,PÀO CASEIRO
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,lL <P



ESTÁTUTO SOCIAL DA COOPERATWA DOS PRODUTORSÁ RURAI§ DE

UMUARÀMA - COOPE.RU

F J\ DA DENOMINACÃO, SEDE' FORO, ÁREÀ DE A

§d-i\l
Árdao lc
!r r6tcó ô.pccirlmênt , Pclos

. 
^ 

Socfudádc CooPc.ltiv!' dê câIát r civil' coníitütd. flo dü 2! d.jrficitt, d. 2010, qoG

vrlorer c pritclPio3 do Coop6Íútvi5no, Pclrt di3pGid,.. lcgilr o

Por eí. Gstâiü(o, dênomioat.!ê.Á COOPERÂT'V A DOS PRODUTORD§ RURAIS DE

!-\ U}VruARÀMA - COoPERU,lêído:

-1cd
s) Scdc
02. Lot.s n'01-02{3-04

ldminiírstivs ís Cidâdc d. Umu.râms, Àlldo do P!'anó, à R!â N'8!' n' ll?0' Qordla í"

CAPITULO I
çÃo E DrrR^çÁo D^ socrED DE

, Parquo lndustrial lll, CEP.87.507'150i
c dc Umurmrna, Eslsdo do PaÍBnái

^rtiPo20.ASocicdsdêtcnlcomoobje|ivo,combasenacokboÍaçãoÍêclprocraquê§cotri8!ílosílus;5,o.iedos, promovcr sem finslidad. dc Iucío:

J
I

§ra
b) F oro juÍldico ía cidld

dc .ção para cfcito dc admissâo dc cooPcr.dos. cirrunscrftr todo o tc.Íitório ílcionál;

d) Pr6zo dê dur.9ão ind6tclm inado c ano socisl comPrccndido ío pcrÍodo dô IÔ d. jrnciro a 3l d.

dczcmbrs de cada âno

CAI'ITULO II
DOS OBJXTWOS
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|tI c) Adquirir, Psrâ

v

P.rÁgrrfo Primeiro - Psrâ o cons€cuçÀo dos s.u§ objclivos socirk â Coop6rativa Podctói

n) Transpoíar, sempre que possível, do locâl dâ produç,o pats s§ sus§ depcndência!, os Produlos

aSropecuários dc seus coopcmdos, b€m como efetuar a com€rcializrçào ,ou distribüiçts do§

produlos d CooPerat i\a arc ot coopcrrdos ou clienles;

b) Pldronizar. âfln8zenat. beneficisí. indu5tÍializÂr c conrcrcinüz.r, cm comum, os produtos,

rcgisuando as maÍcas qusndô for o caso. bem como rcalizrÍ cxpuÍgo dc Pr§duros rgricolas

dc eoopc.âdos ou terE lros;
comercirlizar sos Prod utorÊs Íurâis, bçn§ dc PÍoduçio ê ou§6 Íl.ccsr&iot ôo

caíãpúic idâs c bcmicidar sn(ivcÍmÍfugos, vitúifln! e foÍtificsntcs, vacinar, minerriq rrç&§ e

§ §
assessórios, mBdeirâs, óleo € lubri{icaÍlres, inclusivê ôíi8os dê uso doméíico ê pc§§od;

slimcnràrcs), s.m.ntcs e §imilarcs' f.rÍagcns. cquipame nlos. 5alâíiâ3, pcç{s c

d) PÍocedcr à produçào dc aíi8os dcstinados ao abasteoimônto do§ §ôus çoopêÍados' errrv& d.

dc âtivadâd! aSropcc!Ária, tâii como: sgrotóxico3, sclE comP,oncntÊ.s o !fií§,

lcriiliznnlcs, biofeíilizanlcs, inooulsntc§, corÍetivos, P.odutos vêtcruário6 (síiibiótic6,

processos dc transformação' bcncficiÂm.nro, industriâlizaçãoc cmbalagcm;§t {

Do PÀrÀÁ - leE
ü t5/o5/2't6 !é!25 5oB i! 201630'13'1

;;.j;êa; 1alós!3t? D. t./a6/2o1. cóDt@ Dr @r'rcÀç&:
.1.00020207.

êorau - coecutrvr
!lb.rt.crbg!'

c?rtrru, 15/0al2016
,t..ry...n1..1r P!.gow.b!
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ESTÀTUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURATS DE

UMUARÂMA . COOPERU

c) Fâzer ldiân!âmenb cm dinheirc, sêmP.. qu' po§slvcl, do vâto' dG Ptodutos 't"bi'o! 
dcr

cúeÉdos. ou ouc êíêrlm cm Í&s. dc Produ{aot
;-&;;;-;r"; ,u.i ru".' o' finrnciamcnros dc cutrcio dc lovouras ' inv'!5ti'rêflto P'Í!
.;;;il, p;;6;; àiê'aio *urat, n. Íiedid' êm qü' for po'slvcl c qu! o i't'ds'c oêiâl

;iú;;i;',,", dspartârrenlo lccnico Pú! pÉíâr sc'viços dc sssistência récnh'' ôlrbor'çto dt
ii*o, 

"rnorct 
aL ç.,sl.io, hudo6 lécni;t, Projclos dc invcíiÍÍr'Írlo rgÍoP'qíri€ ê rfiÜ'

iil;Ld#;;ã";.óreaiià ntrat .caienr. .onvênio ou crcdcacitncnto' quüdo nêcosírio' q,jo
s.íviços eeÍlo íemuncmdor a CooPcraliv6 pêldr coopcrôdos;.

;t i;1; p.squists ê treinarrcn o q;'c vilcm o lPrimoÍânrênto tccnoló8ict dr úiüdrd'
rgropccu&ir;
iip.àd[zir c comcrci,alizâr scocntcú ê mudo! o oPctsÍ com tlPÊtc[tsçõrt coocÍliriti
i; PromovcÍ rcÍlorcstâmcnlo psl! fins enérgicos c ccológicos;

í) noel"r.,-!. -,no armains ccrais, Âgcnu Mltltimo ê oPcrâdor Ponu&i'o;

iÍ p*!,- **iç* Íitossrnitário§ Plrs dêlinf.cçÃo d. Prodúos rSrioolas,.Eat'm'rÍo dc §lmonlo§ 
'

"*orrno. "o. ""o,nponhà 
r€nto sgronôrni§o e 

''n 
conçordáncis com t lcgishÉo vigcotc;

;'iütt; ;;;i;" *,',crcrai visando à comeÍciâlizaÉo d? todos os Pmdutos' Previ'mcnt!
J.lfir'ia* co,'r'" Coope'3ti\a, ptodrrridos ou indusúralizâdos pelos coopendos:

"iê"*",ii 
o ai""iu"lçao eqüiialivo, tanlo de scus cu§tos e cnc&gost quánto dc scÚs Êxc'd'nt's'

;:;;;;i; Ç;;;; I À i"op.*r;,u Pars o dcscmP€nho dc suôs stividtdcs enprcsuiair podcrl

6indâ:
ii éãlrt ru,,g"n,"" o, ."prescntânles c instatat unidâde§ ou Íilials no Pals e no Extcrior;

bj P.omo"cr ãgií.o ac marcas ç pâtentc§ pârô scus PÍodutor ' 
scíviçoô;

c) Opcrar com iÀo-cooPcÍtdos. nos rcrmos dâ l.gislaç!o em viSori

d) ÀgcnciÂÍ pmpsSând6, p\rblicidad. . Âfins:
c) ContÍà(er paÍc€ri!-r;
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do quadro socisl;
h) P;derá filat-sc as outras cooPcmtivas congênsrÊs' quando for do inl'rrssô do qusdro socisl;

i) ContsataÍ Pessoa JuÍidica Para Prcslsção dê scrviço'

í"xdii r;*d- - A ' coop.rati;a pÍomoverá, ainde, m'dirntc conv'nio com êÍtidtda
..mclarizadas oúhticôs ou oriYadas, o sprimorsmcnto técnico-?rofissiond dê tc'us düg'ot'+
a;;...d; . d; ;;rr proprios r,rncionários, paniciPard dâ erpansào dô coôpcntreismo' do tumcíto

dr asropc.uturo c do rícionoliTjÇao dos nreios dc ProduÉo'

Efetuar Draíação d€ s€rviçôsi
;";i;to'", ;.;;p*"* 

"ão 
coopemlivâs pâm descnvolver alívidâded eomplcm!"tüls dc intêrcssG

cAPfrL'Lo ú
DOS COOPERADOS

s) ÀDMISSÃO, DIRETTOS, DEVER'ES E RESPONSABILTDADES.
Aíigo 3" - S€rito cooPêrados ds Coopcôtivs, lodos o! píodúoí€s Íurak, rg.ic{ltoÍat fqtrilirrca
proprictários, arÍendatôrios. lneeiros e comodatórios, quc l.nhsrn prâticsdo os scguintGs âtos:

s) Prêenchido e sssinado o cadâíro dc cooPcr.do, cndossldo pêlo prcsidcntcl

i-J-

@ PErnr - slDr
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b) Tenhom pâ8rdo quot.s-pôn ro âlo do cldaslro ou âooÍdrr quc rcjs dcscodldo do P'imciÍo
pagâmcnto dos PÍodutot cntre8u.s n. cooPcr.livs.

P.úgr.Ío óDlco: O número dê coôpêrados nlo lctá limitc quânto !o Ín rimo' m8 í'o Pod6Í' *Í
inferlor a 20 (ví'te) cooPcrêdos.

Àrdgo 4o - O coop.rado let'á dirêi(o a:

.) Tomâr pânc das Âsscmbléi$ gcrais, podcndo P.oPor, discütir E votst tEldidrt dc oÍdcm !ooi'l;
b) Vorâr c s6r vo6do psÉ csr86 dc sdminisEúçlo. fEcatizaÉq
cÍ Ter direio a um voto na3 d-cliberáçÕcs ds! Àsscmbléi$, qnÀlquôr quê §ojâ o ÍnontlIÍ6 do "Pir'l
subscrito;
d) Efêtsl , c.om . socicdrdc lodsi r. oPc.sçõ.. qü6 oooíillram o sou §bjclivo c PattictPar do6 llc'os

e) Rctinr, qúaodo 3c dêmitir ou tor cxcluldo, o caPitsl o lucÍo. do bd.nço Él$lvo .o üro üt! qr|! lô

"iri6car 
a àcmigseo ou cxclu§o, podendo, ! CooPeElivs' rrt+lo3 aló qu. toiÜa .ddldor todo' 6

compromiisos quc êssumir pôra com teaaairot c com d prÚrriâ cooPcrilivs;

D óorrcndo àbiro, os trcra"i*s do cooP.rado falêcido rErão diGito do ílcrüÉr o c.Piid
intcgralizado e dcmais créditos peírnccntes so de c/&t, ipós o trôlanço-aprovdorm $s"nbléiâ'
Pa;grâÍo úíico: Caso haja intcrcssc do côrtiug€ do cooPeÍado fâlêcido dê -PatÚtncc" m
socLeãadc, o mesmo podeá substilul-lo nâ Propriêdlde ds quotâ_paíc com â dcvida.vcóação no

ESTATUTO SOCTAL DÁ COOPERATIVA DOS PRODIJTORF^S RI]RAIS DE
UMUARAMÀ. COOPERU

livro de rnakiculâ nrcdienle apresenlÂçdo do rlcstsdo dc óbiio.

Araigo 50 - Sáo dev.res c obriSaçõcs dos cooPêmdos:

Â) Cümprir os compmm issos !-ssumidos com ! cooPêí'alivai
b) CümpÍir 6 dkpoaiçôes c.§hrutári8s c â5 dclibcrâçõc! do! ór8ãos d! rdmislsa.çlo;
.) Realiar, cxclu6ivancntê, poÍ intermédio d! c@Perativr, ás opcrâçõls quc coníituôrn o!
objctivo! sociais;
d) Cobíir ss pcrda3 do cxcttício, qlsndo hôuvcr, proporcionalm"nta à§ opcmçõca quê Ícâlizou coID

CoopcrativÀ, se o fundo d€ Reserva nlo for 3uÍiçiêni. paÍE cobrilâs;
atualizado jurro à coogerlliv! lodos os sêus dâdos csdtírÀü sôlicibdoi ni ficl|s dc

ô, râis como o cndcr.ço coÍrrpllto, êslsdo ciül (inclusivc no c8o d! unllo c8úvcl' qr
ak.râção no regiÍne de bens csso sÉja casado), têlcfono;

0 LevÃÍ âo conhecimeÍrlo dâ DirEtoriâ ou do Conselho Fiscal a existência dc qudqucr irrcguhridad.

\ :
N
\J
\l§j-tJt
v§

§§

§

.dl

)
ü9

.e

.h
§-'{$J\ ,§

qLre ãtendê contra a lei, ou Estâtulo;
8) Zclôr pclo pâtÍimónio materiâlc moÍaldÀ Coopc6livâi

Arligo 6' - O Coop€rado Íesponde subsidiariânert€ P€los compÍomissos da C6PersliY! Àlé o valor
do c{pilsl por cle sübscÍilo e o montaÍrtê dar pcrdÂs quc ,he coube., güsrdads a ptoporçâo d! sua

panicipâçào nÀs mcsnras opcraçôes

§
b) DEMrssÃo, ELIMINÂCÃo E ExcLUsÃo

e t§Àú - stD!

r5/06/20ra r5:23
a. r./06/20r. cn@rco ot úrtlc all

cwrrA, 15/06/20r6

.Dl.rtô I co4.or.ç.c c. .!. .!t..ticrd.d.
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ESTATUTO SOCIÁL DA COOPERATIVÀ 
'OS 

PRODUTORES RURÂIS DE
UMUÀRAMA. COOPERU

Arti8o ?ô - A dchisrío do coopêr.do dor-sê.Á. tcx p.didq fonnsLnoÍnê dirigido a Dlrtorir dr
Coopcrâ(ivr, o nio pod..á scÍ ncgado.

Arligo 8o ' Processa-sc a dêmissào do coopc.Âdo mêdi.ntc solicirsção, por ê!êritor c êrr! !c romârú
cfcrivâ poÍ âverbÂção no liym de mstrlculã, âssinedo pelo dc,nissionário e pclo pÍ!rid.nt6.

Aíi8o 9' - A climi âção do coopcrado sêrá dadr em viíudê de i ração dê lci, dcíc E terE
Soci!|, aÉs du.s ldvcnéncins cicritas.
Pú{gnÍo pdnrclro - A dirlro.i! podcrá ôliminlr o coopêrado qu":
a) Mr cr qu.lquc, .aividada qoê conÍlitc com o objco rosilt dr Coops.dvô;
b) Dcix!Í dc cunlprir as obrigsçõ.r por clo conrrrsds nà Coop.rativa;
c) Deiiar de rcâli"2r com a CoopcÍ.ti\.â Ea opcrarõcs quo coÍstitrcrü scu objab s@irl.
P.rúgr.fo .cgurdo - No câso do diipoío na âlínoâ ,t. do púóBrlfo l. dcsl rnlgo, o copoodo
quc. dlixar pôI vontadc própÍiâ, dc rcdizÀÍ junro À coop€Í€Jiva, opêrsçõcs que constinrcm scu objcO
sociál por mais dc 6 (sci!) mescs consrcutivos, soró autonsticsmêntê êlimiiádo.
PrÍ{graao terceíro - CópiÀ autcnticada da d..is!o dâ climimÉo rerd Íqnaiidr so clorÉrado. por
ptocê3so que comprovc as dâtâs da rcmcsss ê do tlcebimcnto.
PüÁgrrÍo qu.ío , S. a corGpondôncia EfêÍidô no p€rágrúo úrcrior Írnorü, ori5 dr 03 vlas a
coopcÍâriv! sêm quc haja ! ciênci! pclo coopqsdo clímin do, ! rÉfcílô ceuÀk,.çlo podaó !êr
Ícits por publicâçro GmjomÂl quc âbr! jr a áÍ!: da ldmissão d. coop..addr.
PsÉgrrío quinto - O coopêrado eliminado poderá dcntro do pÍrzo dc 30 (Eints) diEs r corlu, d!
datô do rec€binrerro da nôtificôção, inl€rpor rccurso que tcrá efeito iuspcnsivo r!é ! prim.irã
Assalrtbléiâ Ceral
PrrógrcÍo úrrlo - No caso do parÁBrato quinto dcstê lrtigo, o prazo dc 30 (EinB) di.s pâr!
inteÍposiçâo de rêcurso à Assembtéiâ Cerat peto coopcrado elirninado iniciará no àiâ ds public!çto
cmjonral da referida eliminação.

Aílgo 10" - A exclusào do coopcrado podeÍÁ ocoÍreÍ m.diontc r ocorÍêrci! dos scguütcs ovcnlo§:
ô) Por monc do coopcÍsdoi
b) Por ircâpacidâdc civil não supÍida do cmpcradol
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d) No c{so dê p!.dâ dos dircitos do coopcrado;
r) Quardo o coopcEdo pÍslicsr atos quc o dcs.boícm;
Í) Csso o cooperÂdo vcnhÁ lcvantar falsâs acussçõcs ou deneSrir a imagern dâ dirEtori, . dâ púpria

Árligo ll' . Vcrificâr-se a e\clusÀo do coopêrâdo, por de,ibcroÉo dê DirEloíiâ ou AsscÍnbléiE,
nred;ânre termo assifiado por scus membros, do qutl coníarão Às cirsun$lncia, do fllo

l'/-

c) Por d€ixar o cooperado de srend.Í aos rEquisitos cstâtuários d. ingrrsso ou Pêrmlaarl9ia ns

.\ À
cÂPrTt Lo tv

DO CAPITAL SOCIÀL

-__u_l--i
I ooã!^ru I

oo rÀ,»l - s,D.

11600r66.33.
ÀgA!3DtUxj,,ÀA

ltb.n.dlogur
cm!rru, r5l06/2o16r! ..Dr...i.clr Pr.sov.b,

.ur.itô À c4d.ç.c
...Fdryo. cód;o.
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F§TATUTO SOCIÂL DA COOPERATTVÂ DOS PRODUTONES RI'RÂI§ DE
,UMUARÂMA. COOPERU

Àrto f2" - O crpitll socill, cohstituÍdo po. qsot s-prrtor dc R§ 100,00 (csÍ) crdr urtr ,
indivisívcis. só rÍansfc vcis r coopondos, qurhqucr quo i.jam sl circuDrÉncirsi nlo p.Jríylb dc
pcíhot nem múlriplo propricdldê, não rcp.cs.ntâyÊis por nrnhuln título, diplom. ou docuor'lto.
Pirígr.ô prturirn - O côpiel socíal dô coopcÍativa não tcrá Íimitc qu&to.o mirimo, mú nlo
pôdcrá s6r infcrior t RS 2.O0O,00 (dois mil r!ii!);

ddÊ.z)i di[|urtloc!ç!o,pr
loflobléiErbêlccido.?staoráÍiohNãoCoop6rativB. lâçâo,

jomâl
illía

êmicrdog
dô

bpu
q

I§ âfuí,dos
a, at§ar

,wtr c(Erct r Do PA,NÁ - rlDl

__ú_lrrwrl
looÀ,.ul

att rt/06/2ô16
D. r./a6/2ol6 cóDr@ Dt Élrrc ç&:.1.O002020r.

!Ib.É.c!o9!.
cetrlBà, 1!/06/2016
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PrÍ{grt{o qurrto - Quútdo t Ae!êtnbléio 8.rÊl nÀo livcr sido coiÍvoc.d! Pllo PÍlritLfitt, or
rsb€iho5 rcrão dirigidq poÍ üm coopên do, Bcolhkro nt oaÚilo, G t .í!Ú,i.do Poa Glbo'
convidsdo por aquele, compondo ô m6s! dos tr6tálhos os ptinciPrii intcÍlst,d6 n! convocâÉo.

Ptú8r.lo qolrlo - Ât d.lib.Eçõ6 nat À!s.rnb!éi8 Got.is sarlo lôm.d!! Por tÍ.brir dê votor' Y)
% rnnis I (cinqucnta po. ccnto mris um) dos &ssociado! Prcscntcs coü diÍeito dc vol,r.

Prágrafo rorto - ElÍ rcgm â votagão scrÁ s dcscobeno, mâs a A§s.-mbléit pod! oPllI Pclo voto

rccrrô. Caso o vor" scj! s d€§cotEÍto, dcv.-§c lvcíi8uÂr oi voros â fÀvor, votot conlrs a úícnçõcs

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERÂTIVÀ DOS PRODUTORES RURÀIS DE

-UMUARAMA. COOPER'U

.reÉr cmEú @ 
"ÀÀxÁ 

- s!!B
11106/20ró r6 2r s xr 20ra303134,

Dioloclr,o. t5lo,r337 o. L./o6t2ot6 cóDlco ot vBrttcrçio:
r1a00?6aaar.

r,i. Dê
l§

o
?N.

§

iw..!rt...r.crr.pr.9ov b:
.ur.rto a êc*!d.çac a.. E.Fc!rÉ. Pcn.r.
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ESTATUTO SOCIAL DÂ COOPERÁTIVA DOS ?RODUTORES RURAIS DE
ÚMUARAMA - COOPERU

c)dcmoÍ}sl'divodsssobrs§aPu'!d!soudssPcrdssdccorrcntBdâinsuficiênci!d!ÁconÚitüi9.h.
pÂr. cobeíura d&t dcspêsâs ds sociededê . o PaEceÍ do Consclho Fiscr'I.

ll - dcíinâ9ao dss lobrt§ lpumdri ou Íücio dlt P€róÀt dccorcnt § d! insuÍicilhch d'r §onEibuiçô'!
p:n cobcnura des do$csrs'd! socicdÂdê, d.dudndo'*, no Prim.lto c.5o 13 F'Ícch' P!'r o§ Ftsldo'

Obrigrtóriosi
lll --êlcição dos componcntes da Dir€toÍia e do Con§cltto Fiscal e d. outsos' quardo fa o caso;

,v - quando ptcvisio, e fixaçao do vâlor dos hononirio§, gFrific.çõcs c édule dc pí!3'íta dos

mcmbros ds DiEtoria e do Consclho Fiscali

Prr{grrÍo p.lmêiro - Os mcmbros da diÍetoÍi! c fiscrliziçào nto Pod.rão PdiciP!, d' v6'ç.o d!!
msrérias refcridls nos iiens I ê [v deslê aíi8o.
PiÉgrrÍo 3lguodo - Âpós ô lcitxÍa dos;lttórioi, pcçs§ cantábcis c Pârccc' do coD§ôlho fisc'l' o
presiLnte aeicre soliciiar ro Plcnârio quc indiquc úm cooperrdo pars cooÍdcnat os dcbsL§ c a

volsÇào dâs úatérias do itcm I e deixsrÁ s mcss Pcrmsnc4cndo n! Pl.ná,ria Parâ 03 osclâ'lcimcntoJ

\ 
-I 

or*. 19' - A aproyação do íêlatorio, balmço c contas da diÍcloria' dcsoo.r. scus componcnra dc

§ Ç , resoo_nsabi t idade, rcssaivados os casos dc eno, dolo, frlude ou shoutâção, bcm como 
' 

lfiÊtçlo dâ lei

\ '!1 
'Ü ou io cst"ruo'I \ \

I \\ l' o"" Arscslblóiú G.r.b ErtÍtordlíltrL'

,4 § * Aíiso 20. . A Arsembtéiâ cerât Exrraordinária rcatizar-sc-â sempÍc quc nccesúrio ê podcrá dclibcraÍ

§ ,., $ 
'\ 

sobrc- qua lq Lrer assu nlo d. inacrcssc dâ socicdsde, dcade que m'ncionado no êdiEl dc convoc4lo

JN:
*-l\, § Arri8o 2t. . É d:r compeÉncia cxclusiva dâ Asscmbléiâ Gcral Extraordinária dclibêdr robÉ o!
.J -'+ -,>l sêcúrntcs tssunloi

@ PraNí - 3D3

4 ta/oa/?0la 16 25 to! ,! zorÚlolrra?
moiiióú 'riióriiri ot tatatlzol. óDIco D! vurirc{io'

,r}.!t.d eq!.
@.r!b, 1rl06/:014

frY..Pr...t..tl . P! goí. br

!t'&..u. n.Fêra. oódec. d. É,rfi..çrc

N
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E§TATUTO SOCIAL DA COOPERÂTIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE
,UMUARÀMÂ - COOPERU

^Ítigo 
23' - A DiÍÊtoria scrá coropoír por scis msmbÍo', todos coop.Írd@ o no t lêro aoro do

9cu5 dircite sociai!, clêitôi pêlâ Ásrcmbléir GêÍ.I p.ís um m.nddo dc 2 (doir) rror, IlÍh
ôêrmitid! âl,.Jlâs umâ rEcleiclo-
P.rágrcío prt4eÍro - S€ o númôÍo dc mrmbros ds DiÍáoriá ficlr ftduádo r Íncno! dr mct dê d.
scus membmr devlrú s.r corvoc{dn AssÊmbléid Gcrsl porô o prÉcndriÍnonto dsr v5g8,
Ptlt{8Í!Ío scguudo - Não oodeÍrl compor a DiÉtoriâ ou Consclho dê Fisc!|. oi REnt r crtlrE ri Íé
2o ísesuÍdo) Erálr cm linhÂ relr ou côlâtc.âl

Aíigo 24'- A Dir.roria rcgç.§e p.lss scgulntê sorlnls:
a) Éuni-s. .c'Ínpr! quc Írcccssario, po. convoc!çIo do Prr.iid6mr, d. írulorh da pópÍi! Dirtolia, ou
ôind!, por aolicitsçào do Consclho Fircâli
b) delihe.o yllidamcntc com â prEscnçá ds mâioris dos seus Íüembrci proíb:d. s rcPÍr.snuçÃol
s.ndo rs dccisõcs tomadas pelô msioria simplcs dc votos dos prcscnt6, nEservsdo.ô Pr..idc!!. o
volo de dê§cmparc;
c) as delibcraçô.s §(rÀo consigudÂs em átas circunírnciadas lâvrrdâ. em livro púprio, lidÀ!,
Âprovádos c rssinadas no firn dos únbÀlhos pelos mcmbros presentcs.

N.D§

J
F

o
I

§

" 
J'(J

\§§t
.J \)

\l)
tl .o'

. Prrógrsfo único - PerderÁ âutomalicdmênr. o cãrgo o memb.o da Dirôtoriâ quc, 5.m jústificlti ,
Li[ _ 

': Íâll,r s tÍà rcuniõcs con§.curivÊ!.§ x.
\ ) \S Aílgo 25' . Cabc a Direloriâ, dênúo dos limitcs da lci c dcsto e6astü!o, !s lcguínta§ !úibuiq&s:
§:6 l\ a) propor à Asscnrbléia Ceral as politicôs c met s par! oÍicntaÉo gêrll ds5 atividsdê! da

I , § § 
'coopemriva, aprescntando programes dê trabalho e oÍçamenro, além do sugêrir âs medida' ! s.Iem

§ t! }\ U) avatigr e píovidênciaÍ o moÍrlont! do! rc.rrrsos Íinrrccirot c dos mcios ncc.sú.i6. .o
\ t-' .' S 'arcndimenro 

das op.rações e scrviço!;

-d ..\ § c) estimar proviarnc[re â re tabilidede dss opemçôcs ê sedíços, bem como s sus üóilidrdc;
ó 

"f(^\ 
d) cstábclcc€r ss normas para tuncionrmcnlo ds coopcrsliva;

É \{ . i c) clâborar. junrsmcntc com lider.nça! do qurdó social, Rcgimcoto lnrefno pâ,r s orFnizrçlo do

- ( quÁdro sociall
)< l) cstsbcieccr sançõcs ou pcnalidsdcs a screm aplicadss nos ctsos de violsçIo ou âbuso comrtidos

" 
-1\onr-ra drsposiçÕcs dc lci, desre csrârulo, oü das regrâs dc ÍElôcionamcnro cortl a entidrda que

.t ,l renham a ser cslâbelecidas;
\r. 4 g) delibcrÂr sôbrc ô sdmissão, elnrin!§lo ê exclusão de coopcrrdo! c suâ! implic$çôêr b.tB como
L\ - // sôbrc s apl;c!çãu ou ele!âçno de rrullas:
J ( rÀ {lil h) deliberir sobrc Â convocÂçio dr Asscrnbléi! ceral € csobolcccr suo Ordrm do Dis;

ô . Y \, i) csLabclccer â cstrutum op€mcionsl ds odministrâÉo êxccutiv. dos ncgócios, criando car8o5 c
{, Y: .\ ârribuildo ÍUnçôcs, c rixando normás püa â âdmi!§âoc derni$Ão dos eíprêAdo3;
§\ ": ^\ 

j) Íixar Â5 normÀr disciplinarEs;

J I .. '\i k)Julgâr os rÊcursos fonnuledoa palog êlnpÍÊBrdoe c,onl'a dccis&s dlscipllMct;
V§ X*\ l) âvaliâr a convcniéncia e 6xar o limitc àc ficnçs ou scgüro de Íidêlidôdc pam os cmprqtldos quo

Ü r LN mânrpulam dinhciro o,, valorEs da coop€rarivq

l§N Il::i:,ii:*-' 
o" adminiíüção cm oÍçãmcnto ânual que indiqu? â íontê dos .cqlrsot pÜâ r

i Í \ n)contratar, quàndo sc fizeí nacêssário, úm seryiço indcpendcnte & auditoris, confoÍma dispoío no
j t § ânigolll,daLei n"5.7&.de ló 12.19?l;
l\j\

r-V-,
Ir'oAI,Ml

oô r^rdt - s@!

t5/06/20t. r.12a §oa f' 20r610â133?
cóDr@ Dr a!.!crç,Âô.

r1600r66.3â. lrE, a1a0002020,

Ll'b.Ê.d!ogu.
csirrru, r5l06/2014

rw,.en.!1.êÍL P:.9.v b.
r*r..'o, lla .ur.ftc a .c?Ev.çao nô. -,p.€rrE. ,.,t.r.r..p.cLryo. c&úec.
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o) nrdic., bÃnco o'r bsrcos nos qusis serão fêiio. rt.gócios . dcÉ3ilo3 d. nuÍr.r{rio G fixrÍ limit!
m§imo quê poderá scr mlntido no c!ix! d. coopÉmtívs;
p) cslâbclocer !! noÍmls d. conrroL d&§ op€iâçôcs. §êrviçor, v.'ifcrdo EcrrrâlEcÍt , tro mlnimo,
o êstàdo êcoÍômlco-finrnc€lÍo dâ coopcrltiv! c o dcsênvolvimcnto dl5 opcÍt9õ.r ! a.lviçoq !trvá!
de bâlürcrtcs o dcmenst Etivoi cspcclticos:
q) sdquirir, sliena.r o$ onerar bêns imóveis da sociedsde, com cxprEls! sutoriz.Éo dr Asscríblélâ
Ccr!l;
r) conEli. obrlgâçõer, trrn3igir, adquirir. alicnar ! oncrú. b.r!! móv.i., o.dêr di..itG o con.trtuir
mândsúriosi
s) 6xar lnualmcntc t xss dêstinrdãs a c.bü d+.êcirç!ô ou d6grsto doi vslorÊs qúc coEp6cÍü o
âtivo permôncntc d! cnlidâdci (
t) zeler pêlo cuóprimcnto da lcgirlüçào do Coopcrãtivislno c ouúr!.plkdvêis, bcrt cooo Élo
arendimeíb dr lêgislação úabalhista perante scus cmprcSâdo!, c írcal.

^ltigo 
26o - Ao Presjdcntc compctêm os scgúintls podêÍes c ltribuiçôê!:

ESTATUTO SOCIÂL DA COOPERATTVA DOS PRODUTORE§ RI,,IRÀIS I'E
,UMUARÂMA. COOPERU

a) Rêpresêntsí e CoopcÍativâ:
b) Convocar Asscmbléia Bcrãl ou exhordináriâi
c) Prcsidi. as Ass€mbléiâsi
d) Fiscslizâ! os serviços dâ cooperalivs;
e) Contrstâr e demilir pessorll;
f) vêriíicârcorn o resour€iro a exlaidlo do saldo de cai$;
B) Cooiral,I um g.rente gcrnl o qual o auxilh na úministrâçeo intêma;
h) OÍgâíizâr os rÉgimentos iniêmos. os quldaos e ordcnados dos cmprê8edor.

Artlgo 2?' - Ao Vice-Prêsider!ê compctc intrne!§rr-sc pcrmanêotldmtê palo tÍlbalho do
PÍEsidcílo, sobsritui ndo-o .n) sêus impcdimonros.

Ariigo 28'- Compêt€ !o l' ScsrcráÍio:

scc.€llriar os tmbalhos e oricntsr r lôvrôtum das alas dâs rcrrniõqr, aêrponslbilizârdG.lc pclâ
s dc livros, documenros e Ârquivos pcÍtincntes;

b) ass inâr. .ju ntamcnte com o Pre!idenre, contmlos ê d€môis documcnlos constilütivos dê ohigrçôrs,
bcm corno chcqu€s bsncáriosi
c) ítdigir as corespondênciâs;
d) subsiituiÍ o lesoureiro enr suas faltas e i,np€dimeütos.

Ardgo 29' - Ao 2' Sêcrcúrio compste int.tlrx}rÍ-tc pctrílnõntcmenta p.lo ltlbdào do l'
S€crcl&io, substiluindo-o em sqrs impcdimcnto3.

AÍtigo 30" - Compêle ao l'T6oureiro:

6) Substiruir o secreuírio em suôJ fÂlt0s e impedimentos;
b) escriturâr o livro caixa, â contâbi,idade . conferir âs contas banclris§
c) ArÍecâdâr as rccêitls, cferusr os pa8!ínrnlos, assinÂr chaquês, juítlrDcntc com o pEsidaoE,

uraÉes e demais docurrrcnto§, vcrificaodo â cxatidío do saldo dc úixâ

m lriNl - sE
rt/oc/24\6 16.24 $a rr 20raf0r13a,pi(:,Morc; r630ar3s? oz t./ô5/20r. côrco Dt vulrrcÀç&,
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ESTÂTT.MO SOCIÂL DÁ COOPERATIVÁ DOS PRODUTORE§ RURA§ DE
.T.rMU4RÂMA . COOPERU

s

\
I

\
\J
tI
-:§

\d,
-l '.\_!J
v\
-d§
Ê§

A.tigo 3l' - Ao 2' Tcsourciro comPcl. intercs$r-sc PêrÍíancntamôntê P.lo E bâlho do lo
Tesoureiro, subsrituindco sur scus impedirncnlos.

c) DO CONSELflO FISCAL

Artigo 32' - Os ncgócios e âúv;dsdca dô coopcmliva scrÀo fisc.lizrd6 !35úülr c Einuciorúr.ot!
poÍ üm Consclho Éítcsl, coníitddo dê 3 (ldr) mciÍlbtE cfotivos o 3 (EÚ.) toPl.Ítta' todd
àopcredor, clcitos pcta AtlÉúblói! O,rrrl, tcndo Pênnitidi .Pênü t rÉlêIêto dê l/t íün tê'tot dor

l!!rlcll)!9[t[t§.

Aíigo 33' - O Cons.lho Fiscâl rcunir-sc'á, scmPrc quc ncc.ssátio' com ! PàniciP.çlo dc I (l,116)

do§ 5Éús mêrnbros
PcrígraÍo primeiro - EÍn suo primeias touniaô, os consalhcir$ arcolhaúio, !D§! ti, urlr iacÍtdtio
pam a lavrrirrra de atas c um coordcíadoÍ, csto incumbido dê convoc$ c diriSir &r rttmiôês_

i'rrÁgrefo rrguorlo - As r€üniões do Conselho Fis§sl podergo §cr convocádrs' sindr' por quahuer

PrÍígrrÍo tcrcêlrc - As dôlib.raçõcs scÍão tomadar por maioria süapbs dc votot . const á dr rlr,
Iavraãa ern livro pópíio, lid!, apÍov.da c sssin.ds so final dos rúâlho§ do cads r6uoilo Pclos

Àrrigo 34' - Ocoícndo lrês ou nrÂis vnSos no Consôlho Fiscâl a Dir.rorir dotcrmhâ.á !.oÚlürflo
ds Asscmbléío Gcral psm clegcÍ substituto!-

Arligo 35' - Cotnpclê io Consclho Fkcãl excrc€r âssidua filcali?rçtro sÔbÍt !§ opcra§ôca' atMôda§
o scrvigos da coopcrâtivâ, Êxaminando livros, contrs c documültos' cabcndo'lhc callc ou[!3, .5
seguinÉs stribliçôes:
â) oonferir, mcnsalment€, o sÃldo do numeáío exiíênle cm caixq vcrificando, inclusivc, s' o

mcsmo csrá dEnlro dos limiles cslabelccidos;
b) vcrificar st os ôxtÉtos dc contai banciriâs cônferem com a cscrituraçào drcoopaÍrtiv!;
c) cxamirur se o montlnlc dâs dêspcsas r invêrsôcs rcaliza dâJ a6üo dc côrfoínidldo codr ot Plano!
e dccisôcs da Dircloria:

veriíicrÍ se Às opeÉçôcs realizsdâ! o scrviços ,És!6dos comspondcm cm volu!íG' qullidtdr c
vâlor às convcniências c_oonômico-Íins.cciras da coopcmtivai
e) avcriguer sc exiíêm reclamsções dos cooperudos quanto aos scrviços ptlstado§;

1) iiÍêirar-sc sc o .cccbimc to dos cÍ&ilos é fcito com regularidade e sc os compromirsos sociais
são stendidos corr pontralidâdei
g) lvcrisuar sc há prcblen,as conr cÍ,Pregados;
h) ceíiÍ]câr-se sc há cxigências ou d€v.rÊs a cumpÍir iunio a sutoridad.s q!.áir, $âbalhistÉ ou
adrninislrarivâs e quan!o aos ór8àos do CoopcÍativilmo;
i) averiguar sc os e§oqucs dc rrràtcrisis, equiPmcntos c outro§.stão coÍÍüos, bêrn como !c o§

inv.ntári$ prÍi&icos ou anuais sgo fchos com oUtcrvância dts rçgras póPtlàsi
j) examinâr os balâncetcs e outro3 dêmomtr.tivos mênsais, o bllsnço ê o Íeldó.io rnurt, cmitindo
parÊcs sohrc cs@s p€Ía Â Asscmbléir Geral;
k) convo€€r 

^sscmbléis 
Gerâ!, quando houvcr motivos gÍEYcs E n Diníorir sc h.8!Í a convocá'la§;

.J\
.J,
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ESTATUTO SOCIAL DÁ COOPERATWA DOS PRODUTORE§ RIJRAIS DE

,UMUARÂMA - COOPERU

PoÉg*fo primel.o ' Parâ o do§ompcnho d! luts funçõer' tcrá o Coosclho.Fisêâl t'ÉstÔ !
q*ür"i rir-", cones. docum€ntos' â cmpngdos' â coopêrsdos ê ouÚo3' irrd'p'ndcni' d'
aurori?âção pÉvr:l da DirÊtoÍiâ.
;;;;;Í" ;;;;;d. : iicni o conscrtro Fiscll com lnuÊnciÀ d' oi'Êtôrü c tutÚi2'çrô d'
As6êmbléi! G€rô|. conlÍetor o ttttt""t'o t"t"*tttnto técnico 

'BPcoidizldo' 
ó,tEÍdo 

't
dcspesas por conra da cooPerâliva'

§
CAP TULO VI
DOS LwROS

0.\s À
§

§§-à<

flfllrnao 
a. n.*rt", acíinâdo â rcpsrâ' pê'das c âtcndn ao dcscDvolvimento dlr rtielddca' §'rl

Hiitiíd; d;.;;; iõv. t"ini" poi omol aa5 sobrss liquida! do excÍçl§io ou eorcÊT EsaD
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ESTATUTO SOCIÂI DA COOPERATIVÂ DOS PRODUTORES RURAIS DE

.I.'MUARAMA - COOPERU

D&ioe 5% (cinco por c.ntô), dát lobÍás líquldls do .xçt§íclo oD Porc'ntrgcm dclib'Éd' cal

r.*mbléia;
lio riãri,!, i"t" i, o. r5oá (sclent! c cinco poÍ c.nto) rrmãi'sconlcs, ficárto íÊridoq n' cooptrtrivs

;;; il; de irwostimcnto, dcstinado À ,mpli.ç!o d! csúuturâ d6 cooPcÍrtivr' 
'ÉfcÍcntô 

!o'
exerclcios dc 2015 à 2019.
frJ"*f. S""r fo' Os rcsullÀdos ncgalivos scrào ÍBtcãdos entre os cooPcrados'-na Foporçeo dtt
ipiÃio." o" La" urn .Êâli2ádâs corn-a Coopcrativa' sc a Rccrva kgal não foÍ sulici'írL ptra

c^lrruLo vm
DÂ DTS§OLUÇÃO E UQUIDAÇÃO

Âítgo 40'- A coopêÍsrivâ sc disrolvEr{ dc pleno dirtilo:

t - q!ândo s:siN dlliberar a Áslcílbléin Ccml, dcldc qÚc ot cmpê'adG, lorôliundo o númoô

minimo exigido por esre Eslslulo, não 5r disPonha'n a 
's5!8ur!Í 

a suÀ conlinuidldc;

ll'devido à alterÂçro dê süs foÍrBjutidics;

lll ocla rEdução do nürnÊÍo midmo de coopÊrados ou do cspiqt §ocial tnÍniílo t'' dé !
À"*Áúrii" õ.1"i *u"cquênr., rcâlizôdô cm prizo lào rnferior I 6 (s'is) mcscs, 

'los 
nÀo foícm

rtsrabclccidosi

lv - pelo câncelârncnro dÂ lluloÍi2âção PaIã firncionari

v - pela paralisât,o dc §üa§ atividade§ Por rÍtâis dê 120 (ceíto e vinlc) dia5'

Aít8o 4l' - Quoído s dii§oluç5o for dclibêrôdt p.lt As!mbléiôG.Í!|, êsts ío-tr|€"' ut! liqulht'
ou n 

-ois. 
c um Consclho Fiscrl de 3 (és) mcmbror Pú! Píoc.dcÍ à sur lkuidaçlo'

Prr{ErÊío único: A. Alscmbléia Gcril, tros limitês dê tun§ âtriboiçlai, Podcú êm qurhl,€t époct

àestitiiros lQuidanres c 03 meúbro§ do Conselho Fiscal, desi8nendo os §'u§ subíi§í6'

42' - Em lodos os Âto§ ê opcrâçõcs, os liquidânEa dev"lo uis r drlominrçlo dr
coopcrstiva. scguida ds exPícssào: 'Êm IiquidaçAo

Arttgo {3' - Os liquidaÍtcs lerào lodos os Pod.rÊs nôrmlis de sdminiírâÉo podEndo Prüticlr rtos c

opeúoes necessários à reslizâção do ativo e Pagamento do psstivo'

Artigo 44" - Sao obíi8.àça,c-§ do§ liquidânt.s:

I - píovidenciâr o arquivârnento, nâ junlÂ Comercial, da Alâ ds Ass€mbléiâ Gcral cm que íoi

dêlibcBdâ a liquidâçãol

ll - arrecadaÍ os bens, li!rcs c documcntos da socicdade, ondc qucÍ quê caicjlm;

Ill - convolar os credores e devedoros e promovcr o llvantaÍncnto dos cÍédito3 c débit6 d!

§.§

\
Y

-§

t
§
à
0

{.
\í\l
§

\:
§j
I

t

Do Pr$xÁ - tut
B ri/o6/201ó

i'Àníõrc, -Liióiiiit Dt r.i06l:016 cn@!@ Dt ErrcrçÃo'
rrí00r65a3..__u-lrr:Il

@rrlir, 15l0./2016

§.

L/P''t"



$

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERÂTIVA DOS PRODUTOR.ES RURÀIS DE
UMUARAMÁ - COOPERU

IV - p.occdcr nos 15 (quinzr) dis3 3c8uiítcs ro d. su! invcrtidur. ê co.n I úriitàEl.' t .Âpê
qu. po!6ívê1, dos sdminiíÍldoÉ+ no lêvantlrnônto do invlntilrio ê bllüçô Scrd do.dvo c p.srivô:

V - rsllizar o âtivo soôirrl par! saldãr o pa3sivo o ílamboltri or coop€'.do! da arlar quot&parta3

VI - cxigi. dos côopcrâdos s iotogrslizâ9lo d.5 r.spêcdvrs guotôs^Panês do orpitol locid nfo
Íedizsdas, qurndo o útivo nlo brsts, pâra soluçtrô do gassivo;

ytl - coovooar ! A$ômbléis Grral, r câds 6 (ssir) mcr.a ou Jcmp|! qu6 nacaÍslÍto, pâr!
sPtcsltíEr Íllarório . brlrnço do eíado ds liquidsçto c pÍEíaÍ cont s don !to! pôtic.doi durrntê o
pcriodo ânterio4

VIII - spresêntsr à Asscrnbléia Ccral, findâ s Iiquidâção, o rêspêctivo Íohrório ê 6! conta. finsis;

ÍX - avcrbar. no órgãô cômpclcnre, s Arâ tls Assembléia cersl quc considcrrr cnccrEd! o
liquidação.

Arrigo 45' - Ai obriSações c as Íesponsobilidâdês dos liqüidânrâs .c8cm-!. pêlo! prêcoit!. pêculiârrú
âos do3 adhinistmdoEs do sociedsdo liquidaídâ.

ArdEo 5l' - A publiosÉo no Diâ.io Oficial, di Í. dâ Asscmblóir C.Írl dâ sôciêdsdq qur drlibcro!
sua liqxidaçlo, ou da d.cisão do órgão crccurivo f.deÍsl quando â medidr fôr da al,l inlcütivr,
implicsrá a suslsção de qualqueí ãção jsdicial contm I coopcrativs, pclo p.!zo dc I (úm) úo, lco
prcjuiao, cnlÍctauto, dâ fluênci! dosjuros lcalis ou pacluâdos ê sct s sccasóiios.
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.§ far*grafo úniso: DccorÍido o pnzo pícvisto n.íc aúigo, scm qu6, por modlo rôlcvanE, cstlja
§ cncenáda a liquidâçào. podcrÁ scr o mcsrho prsrrogsdo, no míximo por rn.ia I (u!Ir).r,o, mcdiâírc

C-\: dccisáo do órgão cirâdo no aírgo, publicsda, com os mesmos êfciros, no DiáÍio Oficirl.Êi
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ESTATUTO SOCIÂL DA COOPERATIVA DOS PRODUTORES RT'RÀI§ DE
.UMU4RÁMA - COOPERU

cÀplTtJl,o n(
DÂ§ DISPOSIçôES GERAIS E TRAIÍ§ITÓRIá,s

AÉtgo §2' - A coopeíãtivo podcÍá sc filisÍ s fcdcrações c orgâ'izrçncs dê iít 1!310 dt !oci.d.dê_

Àttigo §f" - A coopcrâtiv! podcíá sbriÍ filisis c unidsdqs opcÍaciohÀir nas cid!d.6 d! n. &r. dc
etuaçào.

A.tto 54" - As dclibcraçõ€s quc vcrsaÍ.m sobre ícfonnâs estáauÉriÀr, úud.nçs dê obi:tjvo,
dissoluçáo ê nômcâção de liquidânae somcnao pod.rão scr lomâdrs poÍ Asr€mbléia gelrl.

A.tiBo 5t - 03 câ!o. orhissor s.rgo .êso!vid6 ,,clâ úcmbléir gcÊl dcata aro!,crativ! dc ..oido co'n
05 princípios doutriRírios e lêgai§.

Líro. discutido, .nigo por .nigo dcrsc E3lrtÍo . tpro\,âdo .m A6têmbtéi! c!l.l EsÉídinarh
rcnliTrda no dia 2ó dc feycrliro dc 2016, convocrdâ nos tcrnros do Editsl dc Convoc!çIo, publicsdo
no Jomâl UmuâmÍrra, às fls. C8, n! dará dc t6 dc fevcrciro dc 2016.

Umüâram&P& 26 de Êr€reiro de 2016
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATTVA DOS PRODUTORES RURá,T§ DE
.UMUARAMÂ - COOPEI'U

CONSELEO FISCAL

ül- l- ô

€-ü*- fr.A^-t aé-s -P/fr*'* /ÜY"'*4A*

JosÉ Luf,z corrorRE AL!,E§
Titular

/\2-'A-Z a'*az-./
RAFABL ÀNDENSÔN M^CIEL

Tnulrr-l

EDISON ROBERTO COLÂUTE
Titular

[{ÂRINÂ LOPES DÂ ROCSÂ §IQUEIRA
Suplê .

)

JosÉ DoÀm{cuFs LAI'RINDÂ SÁTEL FRÂNCO
SuplÊnrc 

t "_,
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE UMUARAMA ESTAI'O DO PARANA

CÂRÍÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR.
PARTIOOR, OÊPOSITÁRIO PÚBLICO
E AVÂLI,ÀTX'R JUDICIAL,

SERVENTUÁRtA TIÍULAR

DINORAH SEIFER-T 
'PF 

]5;.T7i '.'!

COOPERU '64PPERATIVAo{ -.-
o

CNPJ 11.705.745l@01-72, no Pe

FUNcIoxÁRIoS JURÂIENTAoOS
I,IÀR A JOSE ]Z]DCAO FURLAN

-,-C 1.1,1RÂ pEREIRA PÁi\ISSA FABICHÊO

:.,I'CI'FI ELiÁS DE ÂZÉI,IEDL ) OIiVEIRÂ
rirrN. v1'rfr Í)O fiÀSalt tEN_t'O

de distr
TA, RE JUDICIAL. PROCESSOS FALIMENTARES

neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda

Certidão Negativa
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Estado do paraná

^Secretaria 
de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita Oo EstaJo

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estaduat

N" 0í590í537-83

ffi
PARACIÁ

Certidão fomecida para o CNpJ/M F: ,11 .tOS.T4Sl0001-12Nome: coopERU coopERArryA oos pÀóóúiôii§^r*o,s 
DE uMUARAMA

Ressalvado o direito da Fazenda pública Estadual .
regístrados ou que venham , r",. 

"orr*"" 
".;;::::"t:.:_'"r rnscrever e cobrar débitos ainda não

,E::f :dí;ffi ::J,"#;::T#'"',ll;#ff áff X'"Tff lT::.:"n,,,",ffi ",.,*"T.#I?U.,;

ob : Esta certrdão engroba todos os estaberecimentos da êmpresa e refere_§e a débibs denarurezâ tributária e não rributáiia, o"r .oroiã-jlllr*Jirà'r," o" obrigaçõês tributárias ac€ssórias.

Válida atá OgtO6l2O17 - Fornectmento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www-fazenda. or.oov.br
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PREFEITT]RA MT'MCIPAL DE I,]MUARAMA
Esàdo do Panni

SECRETARÁ DE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCALTZAçÃO

F

Certidão Negativa de Débitos N" 3078 / 2017

CERTIFICAMOS, conforme requerido por COOPERU, CPF/CNPJ no

11.70s.74sl0001-72, para fins LICITAÇÁO, que [&--CQN§IAU-!!iBITS, RELATTVOS A

TRIBUTOS MIIMCIPAIS (impostog tarrs, contribuição de melhoria e díüda ative dos

crdrstros Mobiüírios e Imobiltártos), ate a Presente data em nome de COOPERU

COOPf,RÂTIVA DO§ PRODUTORES RIJRAIS DE IJMUARAMA, CPF/CNPJ no

11.705.745/0m1-72, situado(a) na cidade de Umuarama-

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormenle

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos ncsta Certidão.

cÔDtcoDEAUÍENT|C|DADE 96663398842346'l

A PRESEIiTTE CERTIDÀO TERA VALDADE ATÉ O9'O5T2O1 7

FUNCIONÁRK):WEB Umuüâma, quartr-fdra, 8 dr fevcr"iro dc 20í7

N

ú
(,
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Ceúificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ttTos?4s/ooot-72
R&ãO Socifl: COOPERU COOPERAIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE

UMUARÂ,IIA
NOMê FÚItf,b. BCOOPERU
Endereco: R NAGA 1120 / PARQUE INDUSTRIAL I / UMUARÂMA / PR /- 87507-150

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7 , da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contríbuições e/ou encargos
devidos. decorrentes das obrigações com o FGTS.

VOidüe: 3o/oL/2o17 a 28/O2/2ot7

CcÊlllcQSo I{úmero: 2017013016582689024070

Informação obtida em OBIO2/20L7, às 13:30:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.cflxflgov.br

À

r//
L

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa,/Crf/Crf/FgeCFslmprimirpapel.asp?VARpes... 08102/2017



CERTIDão NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: COOPERU - COOPERATIVÀ DOS PRODUIORES RURÀIS DE UMUÀRÀMA
(MATRIZ E FILIÀIS) Cl,IPiI: 11 .105.145/00OL-72

CerEidão n" : 124305808/2OL1
Expedição: o8/02/2017, às t-3 :50:38
Validade: 06/08/20L'7 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CerE.ifica-se que coopBRU - coopBRÀTrvÀ Do6 pRoDIrToRBs RlrrÀrs DE uxgÀRÀüÀ
(lGTRIz B FILIÀIS) , inscrito (a) no CNP,] sob o n'

11.?05.745/OOOL-72, NÃO CONSTÀ do Banco NacionaL de Devedores
TrabaLhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" L470/2oLt do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados at.é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou f il j-ais 

-

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wutw. tst. . jus . br) .

Certidão emitlda gratuiEament.e.

INFORüÀçÃO TUPORTÀIIrE
Do Banco NacionaL de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecida6 em sentença condenatória tranEitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhi6ta6. inclusive no concernente ao6
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cu Rs, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lej-i ou d
de execução de acordos firmados perante o Minist.ér
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página lde I

Comprovantê de lnscrição e de Situação Cadastral
Contíibuinte,

ConÍira os dados de ldentificaçâo da Pessoa Jurídica e, se houveÍ qualquer divergênciâ, providencie junto à
RFB a sua alualizaçáo cadastrâ1.

& REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J.RíDICA
NUMERo oÊ NscRrÇÀo
1í.705.745/0001-72
t/tATRtz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SIT AçÃõ
CADASTRAL

D.ÍlDE 
'AERT 

R:
17t03t20'10

NOMÉ EMPRES RI L

COOPER . COOPERATIVA DOS PROD TORES R RAIS DE I'/l ARÂMA

TT !CCOESI BELECIMENTO (NOME DE t NI Sl
COOPÉR

GO E DESCFI D TIVID DE ECON

46.33-8-01 - Comércio atacadista dê fíútes verdurâs, 6izes. tubéÍculos, hortali €l umes ÍÍescos

GO E DESCR OD S Í VLO DES FCO MC SSEC N IS
Nào iníormada

c GOE,ESCRçÁOD N I REz
214-3 ' CoopeÍativa

iOCÂ D' RO
R NAGA

NUMTRO
1120

COMPLEMENTO

Q AORAO2 LOTE 0í.02.03.04 PÂRQ E
IND STRIÀLIII

CEP

87.507-150 PARO E IND STRIAL II Iú ARÂMA PR

JI
(rr,t) 3906-1179

ENIE FEDLR TIVC RÉ§PO VEL (EFR)

sI ÇÁcc 0 srR L oÍ o srT

'l7loxl2010
C O SÍR:L

MOÍ]VC D[ SiÍ Ç

sri ESPECI L DÍDSIÍ ESPECJ L

provado pela lnstÍução Normativa RFB no '1 634. de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 0810212017 às 13:57:20 (data e hora de Brasitia) Pá9ina: 1/1

,'i

F

O Copyright Receita Federal do Brasil - 0810212017

http://wrvrv.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPj/cnpjreva/impressao/Imprime... 08lOZl2017



http://wu'w.receita. fazenda.gov.brlA PLICACOES/ATS PO/CERTI DA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: COOPERU - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURATS DE UMUARAMA
CNPJ: 1í.705.745/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da Uniáo junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estâbelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da adminisúaçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no ámbato da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ny8.212. de 24 delulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endeÍeços <http://www.receita.fazenda.gov bÊ ou <http:i/www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 i.751, de Ozt1Ot2O'14
Emitida às 14:35:14 do dia 11/10/2016 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 0910412017 .

Código de controle da certidão 3557.2FF9.0E2O.1158
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TJDTT
PodêÍ Judiciáíio de União

ÍRtBUNAL DÉ JUSÍ|çA DO DtSTRTTO FEDERAT- E DOS ÍERRrÓRtOS

cERnDÃo DE orsrRrButçÃo (eçoes oe relÊncns E REcUpERAçÕes tuorcnrs;
Íâ e 2" lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de diskibuição de
açÕês de íalências e recuperaçÕes judiciais disponíveis alé 0710212017, NADA CONSTA
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

COOPERU . COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA
11 .705.745t0001-72

OBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificaçáo são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conrerida pelo interessado e pelo desttnatário
b) A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), iníormando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidáo será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibiÉo
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao iuízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não ÍoÍ possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 121ICNJ).
e) A certidão cível contemplâ açôes civeis, execuçóes fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuPeraçôes judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdiçóes, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compíeende os processos criminais, os processos criminais militares e es execuçÕes penais.
Demais informaçÔes sobre o conteúdo das certidÕes, consultar em www.tjdftjus. br, Cidadãos, Certidâo de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A cêrtidão civel alende ao disposto no inciso do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 0üA2t2017
Data da última atualização do banco de dados: 07t02t2}17
Selo digital de segurança: 2017.CTD.7VQ7.7íH5.878U.6pQD.ZOZL
*'VALIDA POR 3o(TRINTA) D|AS *-

v

0810212017 1 4:30:29

v
Pâgrna I de 1

NUCER - Núctoo de Emissâo d. Cêrtidões do TJOFT
Fó.um do Brasiliâ - Milton Sobâstião Baíbosa, praça Munictp!l - Lotê í, Bloco A, Ata B . Tôrroo

Brasiliâ - DF
Horário dg Atôndimonto: 7h às 19h, de segunda a sgtla-fÉiía, sxcoto ígriadc.

.\



Prefeitura Municipal de Alto paraíso _pR
_ gNpJ ss.o+o.zsoloooí'-so cEp 87528-ooo

. Pedro Amaro dos santos, í5a6 _ FonL/F"i tõiilâseec_rgzo
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pAREcERJUNDTao

Dispensa de Licitação N" 009/20f 7

Processo Administrativ o n" 032t2017

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (Mandioca, Alface
e Polpa de Frutas), do programa Nacional de Alimentação
Escolar. Os produtos serão retirados de acordo com a
necessidade da Secretaria de Educação _ Setor de
Alimentação Escolar do Município de Alto paraíso.

O processo em análise é aquele referente a dispensa de
licitação n'009/2017.

Junto ao processo encontra-se: 1- Justificativa da comissão
Permanente de Licitação; 2- comunicação e solicitação da secretaria de
Educação; 3-solicitação de sardo orçamentiírio pelo secretiírio Administativo e
confirmação de saldo pelo Departamento de contabilidade; 4- autonzação da
chefe do Poder Executivo para conhatação do agricultor fam,iar; 5- documentos
de habilitação do empreendedor rural que fomecerá os alimentos; 6- projeto de
Venda dos Gêneros Alimentícios;

Em suma é o que se exhai do encaÍado.

passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido da Secretaria de Educação,
que justificou o requerimento, tendo em vista a necessidade e possibiliduoe t.gai
do Muricípio adquiú gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, offio
para fornecimento dos alimentos a COOpERU _ COOPERATM DOS
PRODUTORES RURÂIS DE UMUARAMA - CNPJ II.7O5.745IOOOI-72,
deüdamente credenciado pelo pRONAF, por ser o único da região a produzir
goiaba.

Compulsando os autos, portanto, parece estar configurada
hipótese distinta de dispensa de licitação, não prevista naLei g.666193

, podendo
ser utilizada no âmbito da aquisição de alimentação escolar, conforme o o



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)443664-í320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

artigo 14 da Lei no 11.94712009 que, no âmbito do PNAE, cria uma hipótese de

contrulaçõo direta a qual não se encontra prevista no Estatuto federal licitatório.

O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
criado pela Lei n" 11.94712009, tem por objetivo contribuir para o crescimento e

o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a
formação de práticas alimentares saudiíveis dos alunos, por meio de ações de

educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas

necessidades nutricionais durante o período letivo, articulando a produção de

agricultores familiares e as demandas das escolas para atendimento da

alimentação escolar.

Com a Íinalidade de perseguir tais objetivos, o artigo 14 da

mencionada lei determina que no mínimo 30% dos recursos repassados pelo

FNDE, no âmbito do PNAE, deverão ser utilizados na aquisição de gêneros

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
ou de suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agríria, as

comunidades tradicionais indígenas e quilombolas, podendo-se dispensar a

instauração de licitação, conforme preconiza o seu §lo.

Em que pese a omissão da Lei 8.666193 sobre dispensa de

licitação nesses casos, é possível a dispensa com base em legislação esparsa

sendo que a própria Constituição Federal abarca tal possibilidade, na medida em
que estabelece no inc. XXI do art. 37, quLe "ressalvados o,s ca.sos especificados

na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública..."

Quando à justificativa do preço, a Secretaria Municipal de

Educação informou que os valores a serem pagos pelos produtos estrá dentro do
praticado no mercado.

Quanto aos documentos de habilitação, no caso os Grupos

Informais de Agricultores Familiares, deverão ser apresentados os documentos

arrolados no 3o, art. 22, da Resolução/CD/FNDE N" 38, quais sejam: I - prova de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); II - cópia da

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e

cooperativas; III - cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita

Federal e Dívida Ativa da União; IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual
diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no czrso de cooperativas, ou
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações;



Prefeitura Municipal de Alto Parafuo -PR
cNPJ 95.640.736/000't -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar (Anexo 9; Vf - prova de atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso.

Pela análise dos autos, denota-se que todos os documentos

acima referidos encontram-se presentes, estando, portanto, regular o presente

Processo Licitatório.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e

requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições da

Lei Federal n' 11.94712009 e Resolução/CD/FNDE No 38, motivo pelo qual

poderá a Prefeita Municipal, caso venha a adotar posicionamento semelhante,

contratar os referidos serviços.

E o nosso pÍrecer.

Alto P -P&20 Fevereiro de 2017 .

Roberto
Procura
oAB-PR 58768



Pre/'eittrrcr Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.640.736/0001-3O Cep87528-OOO

Áv. Pedro Ánturo dos Santos. 900 - FonelFax (?xx) lJ 3661 1320
e mail a ltopara isorri pre f. pr.gov. br

DECRETO N.o 1486/2017
DATA: 20 de Fevereiro de 2017.
SÚMULA: AdJudica e Homologa Íesultado do
processo de dispensa n" 009/2017

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso. Estado do
Paraná. no uso de suas atriburÇôes legais. e

CONS/DERÁNDO o resultado apresentado pela
Comrssáo Permanente de LicrtaÇão,

DECRETA:

Art.'1o) Fica Adludrcado em favor da Empresa COOPERU -
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA, o resultado do processo de

Dispensa n 009i 2017.

Art. 20) Frca Homologado o resultado do píocesso de Dispensa

n" 009/2017 em favor da empresa COOPERU - COOPERATIVA OOS PRODUTORES

RURAIS DE UMUARAMA. que tem como obleto Aquisrção de gêneros a|menticros

iMandoca. Alface e Polpa de Frutas) do Programa Nacional de Ahmentação Escolar Os

produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria de EducâÇào - Setor de

Alrmentaçáo Escolar do Municipro de Allo Paraíso

Art. 3") Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

Edrf ício da Prefeit lde Alto PaÍaiso aos 20U

dias do mês de Fevererro de 2017

DERCIO JARDI
Prefeito Mu

M JUNIO

PUBLICADO NO JORNÀL

uúÚÀnenaA ILUSTRADo
õnoÀo ônclAl Do MUNICIPIo

EM . J.. 1...... t -....-- -N, ... -. . t. J'p- I 2
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CONTRATO DE FORNECIMENTO n.o 05.,112017

PROCESSO DE DTSPENSÁ No 009/201 7.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O3A2U7
HOMOLOGADO: 20/02/201 7.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Município de Alto
Paraíso, Estado do Paraná e a Empresa COOPERU COOPERATIVA
DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA.

CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -
centro, inscrito no CGC/MF n.095.640.736/0001-30, neste ato
devidamente repre.sentado pelo neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, residente e
domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob no
'1.649.0334 SSP/PR, e no CPF sob no 474.519.719-53, doravante
denominado CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa COOPERU COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS
DE UMUARAMA. Estabelecida na Rua Naga, 1120, Quadra 02 Lote 01-
02-03-04 Parque lndustrial lll, CEP 87507-150, Município de Umuarama,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.o í1.705.74510001-72, neste
ato representado pelo Sr. MARINO RODRIGUES CAMPOS,brasileiro,
casado sob o regime de comunhâo parcial de bens, agricultor familiar,
residente e domiciliado á Estrada Cedro, Chácara Masivahu, Distrito de
Lovat, Comarca de Umuarama - PR, inscrito no RG sob no 5.051.864-7
SSP/PR, e no CPF sob no 79í.091.109-25, doravante denominado
CONTRATADO e,

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO CONTRATO
Aquisiçáo de gêneros alimentícios (Mandioca, Alface e Polpa de Frutas), do Programa
Nacional de Alimentação Escolar. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade
da Secretaria de Educaçâo - Setor de Alimentação Escolar do Município de Alto Paraíso.

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR
O valor total para o fornecimento dos produtos desse contrato é de R$ 15.330,00 (Quinze
mil, trezentos e trinta reais), sendo que os produtos serão retirados conforme a Necessidade
da Secretaria Solicitante. Os valores unitários e os produtos a seres retir o estão descritos
abaixo, o valor foram retirados da Tabela COOPERU (Coope
Umuarama), que está de acordo com a tabela de preço d
diante será denominado 'VALOR CONTRATUAL",

Anexo I

o utores Rurais de
em que daqui por
mostra o quadro

me

ITEM UND QUANT. DESCRIçÃo DA MERcÁDoRrA vL&uNrT VLR TOTAL

01 KC 140 Alface 3,50 490.00
02 KG 1000 Mandioca (VACUO) 3,80 3.800.00
03 KC 800 Polpa de Frutas 13,80 11.040,00

VALOR TOTÂT DO CONTRÁTO R$ 15.330,00

co
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Parágrafo Primeiro: A entrega dos produtos será efetuada quinzenalmente, onde será
retirada a nota fiscal, do valor entregue no mês, de acordo com a necessidade do Setor de
Alimentaçáo Escolar do MunicÍpio de Alto Paraíso.

Parágrafo Segundo: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta
dos recursos oriundos do Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE, conforme
dota o constante em Lei vi ente, conforme se ue abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, 30 (trinta) dias, após a
apresentação das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o efetivo recebimento dos
produtos pela Secretaria. Solicitantes através da Divisão de Compras que é o órgão
responsável para dar quitação na entrega dos produtos. a) o faturamento deverá ser
apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede da contratante;

CLÁUSULA QUARTA DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma,
a saber: (a) de 0,1% (zero um por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de
atÍaso em relação ao cumprimento do prazo estabelecido para entrega; (b) de 1% (um por
cenlo) do valor contratual quando a CONTRATADA por ação, omissâo ou negligência
infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento;

CLÁUSULA QUINTA DA APLICAçÃo DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá
prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

Parágrafo Primeiro
Compete à procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando , a aplicaçáo de
multa à CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
e 03 (Írés) dias a contar
recolhimento da multa,
justificativa exposta; a

CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (ÍnhÍa) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela
CONTRATANTE, no prazo de 03 (Írés) dias, contados da data do julgamento.

r

Da aplicaçáo de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo d
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante píévio
sem êfeito suspensivo, até que seja devidamente efetuáda a

623 339032050000 MERENOÁ ESCOIáR 0s.02.@.12.361.0@7.2.022 DtvtsÂo DE EoucAcÁo 174

624 33903 2050000 MERENOÂ ESCOLAR 05.02.@.12.361.(m7,2.022 DIVISAO DE EOUCACAO 179

62s 3390320Sm00 MERENOÂ ESCOIáR 05.02.o.12.351.m7.2.022 DIVISAO DE EOUCACAO 180

626 33903 2050ü)0 MEREÍ{OA ESCOLAR 05.02.ü).12.306.(m7,2.023 DÍVISAO DE EOUCACâO 161

627 3390320S0m0 162MERET.IOA ESCOIAR 05.02.@.12.306.mO7.2.031 DIVISÂO DE EOUCACAO

628 3390320500@ MERENDA ESCOI.AR 05.02.m.12.365.CÍn7.2.032 Drvtsao DE toucÁcÀo 242

629 339032050000 MERENDA ESCOLAR 0s.02.00.12.36s.@07.2.032 DIVISAO DE EDUCACÂO 243

630 339032050000 244MERENOA ESCOI.AR 05.02.@.12.365.@07.2.032 OIVISAO DE EDUCACAO

dr-
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eúusrJLA sExrA Dô pRAzo DE FoRNEctMENTo Do BEM E PRoRRocAç Ãoe
GARANTIA
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os produtos objeto do presente

contrato em no máximo 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da requisição da
Secretaria responsável, a partir da assinatura do contrato e durante a vigência do mesmo.
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do municÍpio.

Parágrafo Primeiro: Somente será admitida alteração no prazo ou nos produtos com

anuêÀcia da Secretaria de Compras, Tesouraria, e desde que a alteração náo influa nos

valores da proposta da empresa.

Parágrafo Segundo: A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme a defesa
do cõnsumido, durante a vigência do contrato, imediatamente assim que requisitado pela

Secretaria competente, desde que, cumpridas todas as normas e condições previstas e

prescritas pelo fabricante, a contar da aceitaçáo dos produtos entregues a contratante.

Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as

intervenções corretivas e necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus para

o contratante, nos termos da minuta contratual conforme Anexo Vll'

GLÁUSULA SETIMA DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE'

CLÁUSULA OITAVA DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamaçÕes que possam surgir
com relação ao presente Contrato.
Tambem, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todos os produtos em
desacordo com as características e especificaçÕes, quantidades e principalmente os
relativos a qualidade, verificadas no ato de seu recebimento.

CLÁUSULA NONA DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
A entrega, fiscalizaçáo e responsabilidade do controle dos produtos ficarão a encargo da
Secretaria de Educação, que assinará as notas fiscais, sempre mediante a emissâo de
requisiçáo e/ou ordem de fornecimento.

N

o
F
ú

cLÁUSULA DECIMA DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro

prorrogável rg

2017, contando a
uais e sucessíveis

c rato ependentemente de

partir da data de assinatura do contrato podendo ser
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93.

DECIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir
interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintês casos
(a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) ando a CONTRATADA hansferir,
no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando
houver atraso na entrega do (s) produtos pelo prazo de 3 (Írés) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condiçÕes contratuais por parte da CONTRATADA.
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Parágrafo Unico
A reécisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicaçâo das demais
providências legais cabíveis, inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibição

de contração com órgãos públicos nos termos da Lei.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DOS CASOS OMISSOS
Os Casos omissos serâo dirimidos de Comum acordO entre as partes, com base na

legislação em vigor.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DAS ALTERAçÕES
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que

venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela

CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos
produtos fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar êste instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteÚdo, bem

como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato'

CLÁUSULA DECIMA QUINTA DO FORO
As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante

o Fórum da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante

com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.
iustas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, com

as testemunhas presentes ao ato, de que produza seus efeitos legais

Alto Paraíso - PR, 06 de Março de 2017
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